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Anexo III – Fichas de Caracterização dos SIC e ZPE da  
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1.1.  FICHA DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO - DOP– ZPE 
1.1.1. Costa e Caldeirão 

NOME - (ZPE) Costa e Caldeirão 
CÓDIGO PTZPE0020 
ILHA Corvo 
CONCELHOS Vila do Corvo 
COORDENADAS Longitude 31º 06' W Latitude 39º 42’ N 
ÁREA TERRESTRE- 642 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.  718 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.  
DESCRIÇÃO GERAL 
A ZPE Costa e Caldeirão do Corvo engloba grande parte da ilha do Corvo incluindo uma grande 
percentagem das falésias costeiras e o Caldeirão do Corvo (cone vulcânico principal da ilha) e apresenta 
15.820 m de linha de costa. O Caldeirão do Corvo, que possui um lago no seu interior, proporciona um 
habitat de descanso e de alimentação a diversas aves migradoras acidentais americanas e europeias. 
Nesta ZPE observa-se uma grande biodiversidade de avifauna (35 espécies, das quais 21 são nidificantes) 
e flora (51 espécies endémicas e 65 não endémicas). Nesta área nidificam importantes espécies de aves 
sendo muitas delas classificadas como prioritárias pelo Anexo I da Directiva Aves. Esta ZPE apresenta o 
maior número de cagarros (Calonectris diomedea borealis) a nidificar nos Açores e envolve importantes 
colónias de aves marinhas, tais como: frulho (Puffinus assimilis baroli); estapagado (Puffinus puffinus); 
angelito (Oceanodroma castro); garajau-rosado (Sterna dougallii) e garajau-comum (Sterna hirundo). Para 
além destas aves marinhas também existe a nidificação de uma ave terrestre endémica pombo-torcaz-dos-
Açores (Columba palumbus azorica).  
A ZPE é maioritariamente constituída por pastagens naturais ou melhoradas e apresenta as mais altas 
falésias costeiras dos Açores. A ZPE é visitada por poucas centenas de pessoas durante o Verão e 
encontra-se sujeita a bastante uso humano, nomeadamente pastoreio.  
A ilha do Corvo é muito frágil em relação à introdução de espécies de flora invasoras. O intenso pastoreio 
de cabras selvagens, o desflorestamento para exploração de madeira e para agro-pecuária prejudicou 
diversas zonas da ZPE, acabando por destruir a vegetação endémica e aumentando a erosão costeira, 
contudo ainda se verifica a existência de grande número de espécies endémicas de flora no Caldeirão do 
Corvo. 
As espécies de aves marinhas são ameaçadas pela perturbação humana, presença de espécies invasoras 
ou introduzidas e sobrepesca. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Agro-pecuária;Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação. 
ACTIVIDADES HUMANAS - Pastoreio; Pesca; Caça submarina; Mergulho; Recreio náutico; Eco-turismo; 
Observação de cetáceos. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS 1160 – Enseadas e baías pouco profundas 

1170 – Recifes 
1220 – Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 – Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
3130 – Águas estagnadas, oligotróficas a mesotróficas, com vegetação da Littorelletea 
uniflorae e/ou da Isoëto-Nanojuncetea 
4050* - Charnecas macaronésias endémicas 
5331 – Formação de euforbiáceas 
6180 – Prados mesófilos macaronésios 
7110* - Turfeiras altas activas 
7130 – Turfeiras de coberta (*turfeiras activas) 
8230 – Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo 
albi-Veronicion dillenii  
8330 – Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
91D0* - Turfeiras arborizadas 

ESPÉCIES 
FAUNA  
 

Aves 
Calonectris diomedea borealis – Cagarro 
Puffinus assimilis baroli – Frulho 
Oceanodroma castro – Angelito  
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ESPÈCIES 
FAUNA (cont.) 

Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo – Garajau-comum 
Egretta garzetta – Garça-branca-pequena 
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida   

ESPÉCIES 
FLORA  

Ammi trifoliatum  - Pé-de-pomba 
Azorina vidalii  * - Vidália 
Culcita macrocarpa – Feto-do-cabelinho 
Erica azorica - Urze 
Euphorbia stygiana - Trovisco-macho 
Euphrasia azorica 
Euphrasia grandiflora  
Frangula azorica - Sanguinho 
Isoetes azorica 
Lactuca watsoniana* - Alfacinha 
Myosotis azorica – Não-me-esqueças 
Myosotis maritima – Não-me-esqueças 
Picconia azorica - Pau-branco 
Rumex azoricus 
Sanicula azorica  - Erva-do-capitão 
Scabiosa nitens 
Spergularia azorica  
Trichomanes speciosum - Feto-frisado 
Woodwardia radicans – Feto-do-botão 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aves: Anas crecca - Marrequinha 
Anas platyrhynchos – Pato-real 
Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Coturnix coturnix conturbans - Codorniz 
Fringilla coelebs moreletti  - Tentilhão 
Fulica atra - Galeirão-comum 
Gallinago gallinago – Narceja-comum 
Gallinula chloropus – Galinha-d’água 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Limosa limosa – Maçarico-de-bico-direito 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Plectrophenax nivalis – Escrevedeira-das-neves 
Puffinus puffinus - Estapagado 
Scolopax rusticola - Galinhola 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Turdus merula azorensis – Melro 
Vanellus vanellus – Abibe-comum    
Répteis 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira  
Mamíferos  
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores  
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ESPÉCIES 
FLORA  

Agrostis congestiflora spp. congestiflora 
Agrotis gracililaxa 
Ammi huntii 
Asplenium azoricum 
Bellis azorica - Margaridas 

ESPÉCIES 
FLORA (cont.) 
 

Cardamine caldeirarum 
Carex divulsa spp. hochsteriana 
Carex vulcani 
Centaurium scilloides 
Cerastium azoricum 
Daboecia azorica 
Daucus carota spp. azorica – Salsa-burra 
Deschampsia foliosa - Feno 
Dracaena draco – Dragoeiro 
Dryopteris azorica 
Dryopteris crispifolia 
Diphasiastrum madeirense 
Euphorbia azorica - Erva-leiteira 
Festuca jubata – Bracés-do-mato 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 
Gaudinia coarctata  
Holcus rigidus 
Hedera azorica - Hera 
Hypericum foliosum - Furalha 
Ilex perado - Azevinho 
Juniperus brevifolia - Cedro 
Laurus azorica 
Leotodon filii – Patalugo-maior 
Leotodon rigens – Patalugo-menor 
Luzula purpureo-splendens - Saragasso 
Lysimachia nemorum spp. azorica 
Ophioglossum azoricum 
Osmunda regalis – Feto-real 
Pericallis malviflora – Figueira-brava 
Polypodium azoricum 
Ranunculus cortusifolius  - Bafo-de-boi 
Rubus hochstetterorum – Silvado-manso 
Rubia agostinhoi 
Solidago sempervirens - Cubres 
Tolpis azorica 
Tolpis succulenta 
Vaccinium cylindraceum – Uva-do-monte 
Veronica dabneyi 
Viburnum treleasii 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 002 “Coast of Corvo” (BirdLife International) 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Costa e Caldeirão – Ilha do Corvo (Resolução n.º 30/98 de 5 de 
Fevereiro) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Pecuária extensiva no Caldeirão do Corvo; 
2. Existência de cabras selvagens nas falésias costeiras; 
3. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
4. Perturbação humana. 
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POTENCIAIS 

5. Deposição de resíduos sólidos e sucata na zona costeira; 
6. Mudanças climáticas globais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 3, 4); 
Perturbação de pombo-torcaz-dos-Açores e eventual mortalidade (3, 4); 
Pisoteio dos ninhos e das crias e consequente mortalidade dos mesmos (1, 2); 
REAIS (cont.) 
Predação de aves por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc (3);  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (1, 2, 3); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo nas falésias costeiras (1, 
3). 
POTENCIAIS 
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (6). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Impedir o pastoreio em parte do Caldeirão, nomeadamente nos ilhéus da Lagoa do Caldeirão (1); 
Controlar a plantação de criptoméria nos ilhéus da Lagoa do Caldeirão (2); 
Limitar o acesso de visitantes aos ilhéus da Lagoa do Caldeirão, à Ponta do Marco e à zona do Pão de 
Açúcar (3); 
Controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (2); 
Monitorizar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora (2). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS 
Aumentar a vigilância na ZPE; 
Avaliar o impacto da população de cabras selvagens sobre as colónias de aves marinhas; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES  
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Criação da Reserva Natural do Caldeirão do Corvo; 
Impedir o pastoreio em parte do Caldeirão, nomeadamente nos ilhéus da Lagoa do Caldeirão; 
Controlar a plantação de criptoméria nos ilhéus da Lagoa do Caldeirão; 
Implementar a vigilância diária da ZPE; 
Limitar o acesso de visitantes aos ilhéus da Lagoa do Caldeirão, à Ponta do Marco e à zona do Pão de 
Açúcar; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas; 
Utilizar métodos artificiais para estabelecer um núcleo de nidificação de garajau-rosado nos ilhéus da 
Lagoa do Caldeirão; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas e do pombo-torcaz-dos 
Açores; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Avaliar o impacto da população de cabras selvagens sobre as colónias de aves marinhas; 
Recensear exaustivamente os habitats naturais na ZPE; 
Aumentar os habitats naturais em locais seleccionados na ZPE; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS Cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar inquéritos sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 12.11.2003 IMAR – DOP/UAç 
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1.1.2. Costa Sul e Sudoeste 
NOME - (ZPE) Costa Sul e Sudoeste 
CÓDIGO  PTZPE0021 
ILHA  Flores 
CONCELHOS - Lajes das Flores 
COORDENADAS  Longitude 31º 15' W Latitude 39º 23’ N 
ÁREA TERRESTRE 230 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  400 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE situa-se na costa Sul e Sudoeste da ilha das Flores e é constituída por falésias e ilhéus costeiros 
desde as Lajes até à Quebrada da Muda. Esta área inclui diversos ilhéus costeiros inacessíveis. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação; Agricultura. 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Mergulho; Caça submarina; Actividades balneares; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  1250 – Falésias com flora endémica das costas macaronésias 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Oceanodroma castro - Angelito 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii * - Vidália 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Anas crecca – Marrequinho 
Anas platyrhynchos – Pato-real 
Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Fulica atra - Galeirão-comum 
Gallinula chloropus – Galinha-d’água 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus glaucoides – Gaivota-polar 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Limosa limosa – Maçarico-de-bico-direito 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Phalacrocorax carbo – Corvo-marinho-de-faces-brancas 
Plectrophenax nivalis – Escrevedeira-das-neves 
Regulus regulus inermis - Estrelinha 
Scolopax rusticola - Galinhola 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Asplenium marinum 
Daucus carota spp. azorica – Salsa-burra 
Euphorbia azorica - Erva-leiteira 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 
Lottus subbiflorus – Serradela-da-terra 
Plantago coronopus - Diabelha 
Polypogon maritimus 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 001 “Coast of Flores” 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Actividades de recreio e turismo na zona adjacente aos ilhéus e nas falésias;  
2. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora). 

POENCIAIS 
3. Aproximação de embarcações e de pescadores aos ilhéus; 
4. Pesca circundante aos ilhéus; 
5. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 3, 4); 
Predação de aves por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc; (2); 
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (2); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo nas falésias costeiras (2). 
POTENCIAIS  
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (4, 5). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de visitantes e de embarcações aos ilhéus costeiros (1, 3, 4); 
Controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (2); 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na área (2). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Implementar a vigilância das falésias costeiras; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Implementar a vigilância das falésias costeiras; Interditar o acesso de visitantes e de embarcações aos 
ilhéus costeiros; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais existentes nos ilhéus e nas falésias costeiras; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na área; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO :16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.3. Costa Nordeste 
NOME - (ZPE) Costa Nordeste 
CÓDIGO PTZPE0022 
ILHA  Flores 
CONCELHOS Santa Cruz das Flores 
COORDENADAS Longitude 31º 10' W Latitude 39º 30’ N 
ÁREA TERRESTRE 130 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX. 375 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL 
A ZPE é constituída por falésias e ilhéus costeiros desde Santa Cruz até Ponta Delgada. Esta área inclui 
pequenos ilhéus costeiros de fácil acesso, situados a alguns metros da costa. Os principais ilhéus para a 
nidificação de garajau são os ilhéus da Alagoa e da Baixa do Moinho. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação; Agricultura. 
ACTIVIDADES HUMANAS - Pesca; Mergulho; Apanha de marisco; Caça submarina; Actividades 
balneares; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  1160 – Enseadas e baías pouco profundas 

1170 - Recifes 
1210 – Vegetação anual das zonas de acumulação de detritos pela maré 
1220 – Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 – Falésias com flora endémica das costas macaronésias 
4050* – Charnecas macaronésias endémicas 
8220 – Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmofítica 
8230 – Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo 
albi-Veronicion dillenii 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Oceanodroma castro - Angelito 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii - Vidália 
Erica azorica - Urze 
Picconia azorica – Pau-branco 
Spergularia azorica 
Woodardia radicans – Feto-do-botão 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 

Anas crecca - Marrequinha 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Ardea cinerea – Garça-real 
Calidris alba – Pilrito-das-areias 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Charadrius dubius – Borrelho-pequeno-de-coleira 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Larus glaucoides – Gaivota-polar 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus - Guincho 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Phalacrocorax carbo – Corvo-marinho-de-faces-brancas 
Plectrophenax nivalis – Escrevedeira-das-neves 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 

Regulus regulus inermis - Estrelinha 
Puffinus puffinus - Estapagado 
Scolopax rusticola - Galinhola 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  

Euphorbia azorica - Erva-leiteira 
Festuca jubata – Bracés-do-mato 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 001 “Coast of Flores” 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Costa Nordeste – Ilha das Flores (Decisão da Comissão de 28 de 
Dezembro de 2001) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Acesso de pessoas aos ilhéus da Alagoa e da Baixa do Moinho; 
2. Aproximação de embarcações e de pescadores aos ilhéus; 
3. Actividades de recreio e turismo na zona adjacente aos ilhéus; 
4. Pesca circundante aos ilhéus. 

POTENCIAIS 
5. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
6. Entrada de predadores, quer naturais , quer introduzidos; 
7. Alteração do uso do solo nos ilhéus; 
8. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 3, 4, 5, 6); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (1, 3); 
Predação de aves marinhas por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc (2, 6); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (5, 7). 
POTENCIAIS  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (5, 7); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (4, 8). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de visitantes e de embarcações aos ilhéus da Alagoa e da Baixa do Moinho e zona 
adjacente entre 15 de Março e 15 de Agosto (1, 2, 3, 4, 6). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a vigilância dos ilhéus entre 15 de Março e 15 de Agosto; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na área (5, 7); 
Controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (5, 6); 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES  
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Classificar os ilhéus da Alagoa e da Baixa do Moinho como Reserva Natural e publicar regulamentação 
para a Reserva Natural; 
Aumentar a vigilância dos ilhéus entre 15 de Março e 15 de Agosto; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes e de embarcações aos ilhéus da Alagoa e da Baixa do 
Moinho e zona adjacente entre 15 de Março e 15 de Agosto; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na área; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.4. Caldeira e Capelinhos 
NOME - (ZPE) Caldeira e Capelinhos 
CÓDIGO PTZPE0023 
ILHA  Faial 
CONCELHOS  Horta 
COORDENADAS Longitude 28º 45' W Latitude 38º 35’ N 
ÁREA TERRESTRE 2076 ha 
ÁREA MARINHA  
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX. 1043 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL 
A ZPE apresenta uma elevada diversidade geomorfológica. Esta ZPE compreende uma área que se 
estende desde o Vulcão dos Capelinhos (erupção mais recente dos Açores, 1957-58) até ao cone 
vulcânico principal da ilha (Caldeira), incluindo diversos cones vulcânicos e algumas falésias costeiras. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação; Agricultura. 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Caça submarina; Mergulho; Motocross; Actividades balneares; 
Recreio náutico; Turismo; Eco-turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual das zonas de acumulação de detritos pela maré 
1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
3170* - Charcos temporários mediterrânicos 
3220 - Cursos de água alpinos com vegetação ripícola herbácea 
4050* - Charnecas macaronésicas endémicas 
5320 – Formações baixas de euforbiáceas junto a falésias 
6180 - Prados mesófilos macaronésicos 
7130 - Turfeiras de coberta (*turfeiras activas) 
8220 - Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmófitica 
8230 - Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo 
albi-Veronicion dillenii  
8310 - Grutas não exploradas pelo turismo 
8320 - Campos de lava e escavações naturais 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
9360* - Laurissilvas macaronésicas (Laurus, Ocotea) 
9560* - Florestas endémicas de Juniperus spp. 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  
 
 
 
 
 

Ammi trifoliatum  - Pé-de-pomba 
Arceuthobium azoricum – Espigos-do-cedro 
Azorina vidalii  * - Vidália 
Culcita macrocarpa – Feto-do-cabelinho 
Erica azorica - Urze 
Euphorbia stygiana - Trovisco-macho 
Euphrasia grandiflora 
Frangula azorica - Sanguinho 
Isoetes azorica 
Lactuca watsoniana* - Alfacinha 
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ESPÉCIES 
FLORA (cont.) 

Picconia azorica - Pau-branco 
Rumex azoricus 
Sanicula azorica  - Erva-do-capitão 
Spergularia azorica 
Trichomanes speciosum - Feto-frisado 
Woodwardia radicans – Feto-do-botão 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Anas crecca - Marrequinha 
Anas platyrhynchos – Pato-real 
Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Asio otus – Bufo-pequeno 
Buteo buteo rothschildi - Milhafre 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Coturnix coturnix confusa - Codorniz 
Delichon urbica – Andorinha-dos-beirais 
Erithacus rubecula – Pisco-de-peito-ruivo 
Fringilla coelebs moreletti  - Tentilhão 
Fulica atra - Galeirão-comum 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Plectrophenax nivalis – Escrevedeira-das-neves 
Regulus regulus inermis - Estrelinha 
Scolopax rusticola - Galinhola 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agrostis congestiflora spp. congestiflora 
Agrotis gracililaxa 
Angelica lignescens 
Asplenium azoricum  
Asplenium hemionitis hemionitis – Feto-de-três-bicos 
Bellis azorica - Margaridas 
Cardamine caldeirarum 
Carex hochsteriana 
Carex pendula myosuroides – Palha-de-amarrar-vinha 
Carex peregrina 
Carex pilulifera azorica 
Carex punctata laevicaulis 
Carex viridula cedercreutzii 
Carex vulcani 
Christella dentata 
Corema album azoricum - Camarinha 
Crithmum maritimum – Perrexil-do-mar 
Daboecia cantabrica azorica - Queiró 
Daucus carota azorica – Salsa-burra 
Deschampsia foliosa - Feno 
Dryopteris azorica 
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ESPÉCIES 
FLORA (cont.) 

Dryopteris crispifolia 
Diphasiastrum madeirense 
Elaphoglossum semicylindricum – Língua-de-vaca 
Euphorbia azorica – Erva-leiteira 
Festuca jubata – Bracés-do-mato 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 
Galium palustre 
Gaudinia coarctata  
Hedera azorica - Hera 
Holcus rigidus 
Huperzia dentata 
Hypericum foliosum - Furalha 
Ilex perado azorica - Azevinho 
Juniperus brevifolia - Cedro 
Leotodon filii – Patalugo-maior 
Leotodon rigens – Patalugo-menor 
Luzula purpureo-splendens - Saragasso 
Lysimachia nemorum spp. azorica 
Mentha aquatica – Hortelã-dos-rios 
Osmunda regalis – Feto-real 
Pericallis malviflora – Figueira-brava 
Plantanthera micrantha – Conchelo-do-mato 
Polypodium azoricum - Polipódio 
Pteris incompleta – Feto-de-palma 
Ranunculus cortusifolius  - Bafo-de-boi 
Rubia agostinhoi 
Rubus hochstetterorum – Silvado-manso 
Solidago sempervirens - Cubres 
Tolpis azorica 
Tolpis succulenta 
Vaccinium cylindraceum – Uva-do-monte 
Veronica dabneyi 
Viburnum tinus subcordatum - Folhado 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 003 “Coast of Faial” 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Caldeira e Capelinhos (Resolução n.º 30/98 de 5 de Fevereiro) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Reserva Florestal de Recreio do Capelo (Decreto Legislativo Regional n.º 16/89/A, de 30 de Agosto) 
Reserva Florestal Natural Parcial dos Capelinhos (Decreto Legislativo Regional n.º 27/88/A de 22 de Julho) 
Reserva Natural da Caldeira do Faial (Decreto Regional n.º 14/82/A) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Actividades de recreio, turismo e motocross e todo-o-terreno na zona do Vulcão dos Capelinhos; 
2. Existência de predadores, quer naturais, quer introduzidos; 
3. Pastoreio na Caldeira; 
4. Caça ilegal ao pombo-torcaz-dos-Açores; 
5. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
6. Exploração de cagarros para isco de pesca; 
7. Aproximação de embarcações de pesca e de apanha de marisco no Vulcão dos Capelinhos; 
8. Extracção de inertes ilegal no Vulcão dos Capelinhos e nos cabeços existentes na ZPE. 

POTENCIAIS 
9. Deposição de resíduos e sucata na zona costeira; 
10. Construção e desenvolvimento de zonas habitacionais e estradas; 
11. Variações oceanográficas naturais. 
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IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 6, 7); 
Perturbação de pombo-torcaz-dos-Açores e eventual mortalidade (2, 3, 4, 5); 
Pisoteio dos ninhos e das crias e consequente mortalidade dos mesmos (1, 6); 
Predação de aves por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc (2, 5);  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (5); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo nas falésias costeiras (5, 
8). 
POTENCIAIS  
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (7, 11); 
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (8, 9, 10). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS 
Impedir o acesso à colónia de garajaus e de gaivotas no Vulcão dos Capelinhos (1); 
Impedir o acesso de motocross e todo-o-terreno ao Vulcão dos Capelinhos (1); 
controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (2, 5); 
Impedir o pastoreio na Caldeira (3); 
Aumentar a conservação do pombo-torcaz-dos-Açores (4); 
Monitorizar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora (5). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS 
Aumentar a vigilância da ZPE; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Restringir o acesso à colónia de garajaus e de gaivotas no Vulcão dos Capelinhos; 
Aumentar a vigilância da ZPE; 
Impedir o acesso de motocross ao Vulcão dos Capelinhos (1); 
Monitorizar e controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais da ZPE; 
Monitorizar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora na área; 
Aumentar os habitats naturais na Caldeira e no Vulcão dos Capelinhos; 
Impedir o pastoreio na Caldeira; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas e do pombo-torcaz-dos 
Açores; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Realizar estudos para determinar o estauto do pombo-torcaz-dos-Açores; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.5. Lajes do Pico 
NOME - (ZPE) Lajes do Pico 
CÓDIGO  PTZPE0024 
ILHA  Pico 
CONCELHOS  Lajes 
COORDENADAS  Longitude 28º 15' W Latitude 38º 23’ N 
ÁREA TERRESTRE 29 h 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  100 m 
ALTITUDE MÍN.  0 metros 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE apresenta a maior plataforma de abrasão marinha dos Açores (vulgarmente designada por laje), 
lagunas abertas e praias de calhau rolado. Esta plataforma possui manchas de Spergularia azorica e de 
Juncus sp.. Estas comunidades são extremamente vulneráveis e de difícil recuperação. Esta área 
representa um ponto de passagem e descanso de aves migratórias e acidentais, provenientes dos 
continentes europeu e americano. Esta área tem um fácil acesso e elevada vulnerabilidade, especialmente 
devido à forte pressão urbanística e humana a que está sujeita.  
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação; Agricultura. 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Caça submarina; Mergulho; Actividades balneares; Recreio náutico; 
Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual das zonas de acumulação de detritos pela maré 
1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
4050* - Charnecas macaronésicas endémicas 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 
Limosa lapponica – Fuselo 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Erica azorica - Urze 
Spergularia azorica  

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anas discors – Pato-d’asa-azul 
Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Calidris canutus – Seixoeira  
Calidris minuta – Pilrito-pequeno 
Calidris fuscicollis – Pilrito-de-bonaparte 
Calidris pusilla – Pilrito-semipalmado 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Erithacus rubecula – Pisco-de-peito-ruivo 
Fringilla coelebs moreletti  - Tentilhão 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Limosa limosa – Maçarico-de-bico-direito 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Apium nodiflorum, Cakile edentula 
Carex extensa 
Crithum maritimum – Perrexil-do-mar 
Daucus carota spp. Azorica – Salsa-burra 
Euphorbia azorica – Erva-leiteira 
Juncus acutus – Junco 
Juncus maritimus  
Limonium vulgare 
Salsola Kali – Soda-espinhosa 
Solidago sempervirens – Cubres 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird �iné (IBA) 0004 “Coast of Pico” 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Lajes do Pico (Resolução n.º 30/98 de 5 de Fevereiro) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS   

1. Actividades de recreio, turismo e balneares na zona da Laje; 
2. Existência de predadores, quer naturais, quer introduzidos; 
3. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
4. Pesca costeira e apanha de marisco; 
5. Alteração do uso do solo actual da laje; 
6. Exploração de cagarros para isco de pesca; 
7. Construção e desenvolvimento de zonas habitacionais e estradas; 
8. Construção de estruturas na área marinha ou terrestre da laje e área envolvente.  

POTENCIAIS 
9.  Deposição de resíduos e sucata na zona costeira;  
10.  Pesca desportiva; 
11.  Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 4, 5, 6, 7, 8); 
Predação de aves por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc. (2, 3);  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (3, 5, 7, 8); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo nas falésias costeiras (3, 5, 
9). 
POTENCIAIS   
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (9); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (10, 11). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Controlar o acesso à zona da laje (1, 3, 4, 5, 6); 
Impedir construções ou alterações do uso do solo na laje (5, 8); 
Controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (2, 3); 
Monitorizar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora (3). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a vigilância da ZPE; 
Avaliar impactos de construção e desenvolvimento de zonas habitacionais, estradas e outros que se 
desenvolvam na ZPE ou área adjacente (5, 7, 8); 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.6. Ponta da Ilha 
NOME – (ZPE) Ponta da Ilha 
CÓDIGO  PTZPE0025 
ILHA  Pico 
CONCELHOS  Lajes 
COORDENADAS  Longitude 28º 02’ W Latitude 38º 25’ N 
ÁREA TERRESTRE 324 h 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX. 225 metros 
ALTITUDE MÍN.  0 metros 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL 
Esta ZPE situa-se na ponta oriental da ilha, sendo constituída por correntes de lava, pequenas baías, 
ilhéus e baixios. Apresenta uma vasta mancha de vegetação endémica em bom estado de conservação e 
colónias de garajaus e cagarros. É uma área de fácil acesso e grande vulnerabilidade à pressão 
urbanística e humana. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Não utilizado; Turismo/ recreio; Conservação da Natureza/ investigação; Agricultura. 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Actividades balneares; Apanha de marisco; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  
 

1160 – Enseadas e baías pouco profundas 
1170 – Recifes 
1220 – Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 – Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
4050* - Charnecas macaronésicas endémicas 
8320 – Campos de lava e escavações naturais 
8330 – Grutas marinhas submersas ou semi submersas 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis – Cagarro 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo – Garajau-comum 
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii  * - Vidália 
�inér azorica – Urze 
Spergularia azorica  

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ardea �inérea – Garça-real, Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Asio otus – Bufo-pequeno 
Buteo buteo rothschildi – Milhafre 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva – Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Coturnix coturnix conturbans – Codorniz 
Erithacus rubecula – Pisco-de-peito-ruivo 
Fringilla coelebs moreletti  - Tentilhão 
Larus cachinnans atlantis – Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Motacilla �inérea patriciae – Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Regulus regulus inermis – Estrelinha 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sylvia atricapilla atlantis – Toutinegra 
Sturnus vulgaris granti – Estorninho 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Carex hochstetteriana  
Corema album azoricum - Camarinha 
Crithum maritimum – Perrexil-do-mar 
Daucus carota spp. azorica – Salsa-burra 
Euphorbia azorica – Erva-leiteira 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 
Juncus acutus - Junco 
Juniperus brevifolia - Cedro 
Picconia azorica – Pau-branco 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 0004 “Coast of Pico” 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Ponta da Ilha (Resolução n.º 30/98 de 5 de Fevereiro) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Actividades balneares, de recreio e turismo; 
2. Existência de predadores, quer naturais, quer introduzidos; 
3. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
4. Exploração de cagarros para isco de pesca; 
5. Aproximação de embarcações de pesca e de apanha de marisco das áreas de nidificação de 

garajaus. 
POTENCIAIS 

6. Construção e desenvolvimento de zonas habitacionais e estradas; 
7. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 4, 6); 
Pisoteio dos ninhos e das crias e consequente mortalidade dos mesmos (1, 4); 
Predação de aves por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc (2, 3);  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (3, 6); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo nas falésias costeiras (3). 
POTENCIAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (5, 7); 
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (1). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Impedir o acesso à colónia de garajaus e de outras aves marinhas (1, 2, 3, 4); 
Controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas (2); 
Monitorar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora (3). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a vigilância da ZPE; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Impedir o acesso à colónia de garajaus e de outras aves marinhas; 
Aumentar a vigilância da ZPE; 
Monitorar e controlar os predadores naturais e introduzidos de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais da ZPE; 
Monitorar e remover sempre que necessário as espécies invasoras de flora na área; 
Monitorar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.7. Furnas/ Santo António 
NOME - (ZPE) Furnas/ Santo António 
CÓDIGO PTZPE0026 
ILHA  Pico 
CONCELHOS São Roque 
COORDENADAS  Longitude 28º 20' W Latitude 38º 32’ N 
ÁREA TERRESTRE- 23 ha 
ÁREA MARINHA  
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.  50 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE é constituída por uma zona costeira composta por praias de calhaus rolados e pequenos ilhéus 
costeiros, situados a escassos metros da costa. 
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado 
ACTIVIDADES HUMANAS – Actividades balneares; Pesca; Mergulho; Apanha de marisco; 
Caça submarina; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS   
ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Turdus merula azorensis - Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS 
Important Bird Area (IBA) 0004 “Coast of Pico” 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Acesso de pessoas aos ilhéus das Furnas/ Santo António; 
2. Acesso de embarcações e de pescadores aos ilhéus; 
3. Actividades de recreio e turismo nos ilhéus; 
4. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora). 

POTENCIAIS 
5. Alteração do uso do solo no ilhéu; 
6. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 3, 4); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (1, 2, 3); 
Entrada de predadores no ilhéu (ratos, cães, gatos) (1, 2, 3, 4); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (4, 5). 
POTENCIAIS  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (4, 5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes (6). 
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MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de visitantes aos ilhéus das Furnas e às zonas de nidificação de garajau entre 15 de 
Março e 15 de Agosto (1, 2, 3); 
Interditar o acesso de embarcações e de pesca junto aos ilhéus das Furnas entre 15 de Março e 15 de 
Agosto (2); 
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (4); 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na Ponta das Contendas (4, 5); 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES  
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes e de embarcações aos ilhéus das Furnas e áreas de 
nidificação de garajaus entre 15 de Março e 15 de Agosto; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais de aves marinhas; 
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto das colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais das Furnas/ Santo António; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora das Furnas/ Santo António; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.8. Ilhéu do Topo e Costa Adjacente 
NOME - (ZPE) Ilhéu do Topo e Costa Adjacente 
CÓDIGO  PTZPE0028 
ILHA  São Jorge 
CONCELHOS Calheta 
COORDENADAS  Longitude 27º 48' W Latitude 38º 34' N 
ÁREA TERRESTRE 346 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  424 m 
ALTITUDE MÍN. 0 m 
PROFUND. MÁX.  
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE compreende uma faixa costeira desde o nível do mar que incluí as falésias e ilhéus costeiros desde 
a Fajã do Nortezinho até ao Morro. A zona mais importante em termos de aves é o Ilhéu do Topo, com 
cerca de 20 hectares, pouco afastado da costa. 

DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Turismo /recreio; Agricultura; Conservação da natureza /investigação; Não utilizado. 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Agricultura; Desporto; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS 
 

1160 – Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210  Vegetação anual das zonas de acumulação de detritos pela maré 
1220 – Vegetação perene das praias de calhaus rolados 
1250 – Falésias com flora endémica das costas macaronésias 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis  - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho  
Oceanodroma castro - Angelito  
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum  
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena  
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Ammi trifoliatum – Pé-de-pomba 
Azorina vidalii* - Vidália 
Erica azorica - Urze 
Rumex azoricus 
Scabiosa nitens 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 

Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Buteo buteo rothschildi - Milhafre 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis  - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro  
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Asplenium marinum 
Crithmum maritimum – Perrexil-do-mar 
Euphorbia azorica – Erva-leiteira 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 
Myrica faya - Faia 
Solidago sempervirens 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 006 “Topo” 
Sítio de Importância Comunitária Costa NE e Ponta do Topo (Resolução n.º 30/98 de 5 de Fevereiro) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho) 
Reserva Natural Parcial do Ilhéu do Topo (Decreto Legislativo Regional n.º 13/84/A de 20 de Fevereiro) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Pastoreio no ilhéu; 
2. Acesso de pessoas ao ilhéu; 
3. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
4. Entrada de embarcações e de pescadores no ilhéu; 
5. Pesca circundante ao ilhéu. 

POTENCIAIS  
6. Actividades de recreio e turismo no ilhéu; 
7. Alteração do uso do solo no ilhéu; 
8. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Pisoteio de ninhos e crias pelo gado (1); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (1); 
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (2, 6); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (2, 6); 
Diminuição de habitat disponível para aves marinhas (1, 3); 
Predação de aves marinhas por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc (2, 3, 6). 
POTENCIAIS  
Mortalidade de juvenis de cagarros para consumo humano e para isco (2, 4); 
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (7); 
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (5, 8). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Impedir o pastoreio no ilhéu (1); 
Interditar o acesso pessoas e de embarcações ao ilhéu entre 15 de Março e 15 de Agosto (2, 4, 5, 6); 
Melhorar os habitats naturais no ilhéu do Topo (1, 3, 7); 
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (2, 3, 6). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Implementar a vigilância do ilhéu; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Classificar o ilhéu do Topo como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva Natural; 
Implementar a vigilância do ilhéu; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes ao ilhéu do Topo entre 15 de Março e 15 de Agosto; 
Monitorizar os predadores naturais de aves marinhas;  
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Colocar ninhos artificiais; 
Monitorizar ninhos naturais e artificiais; 
Monitorizar as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Recensear o número de pares reprodutores das espécies-chave; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais do ilhéu; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Colocar sinalização no porto do Topo; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local da ilha de São Jorge; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003  DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.9. Ilhéu de Baixo 
NOME - (ZPE) Ilhéu de Baixo 
CÓDIGO  PTZPE0029 
ILHA  Graciosa 
CONCELHOS - Santa Cruz da Graciosa 
COORDENADAS  Longitude 27º 57' W Latitude 39º 00' N 
ÁREA TERRESTRE 30 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  178 m 
ALTITUDE MÍN.  0 metros 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL 
A ZPE é constituída pelo ilhéu de Baixo e pela costa adjacente que possui áreas de falésias costeiras e 
uma pequena zona agrícola. O Ilhéu de Baixo apresenta uma significativa colónia de gaivotas que poderão 
ser prejudiciais à nidificação das restantes aves marinhas. Este ilhéu tem um acesso difícil pelo que não é 
muito visitado. 
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado; Agricultura.  
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Apanha de lapas e caranguejos; Mergulho. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual das zonas de acumulação de detritos pela maré 
1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados  
1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis  - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Oceanodroma castro - Angelito 
Bulweria bulwerii - Alma-negra 
Sterna dougallii * - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 
Pterodroma feae * - Freira-do-bugio 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii * - Vidália 
Erica azorica - Urze 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Fringilla coelebs moreletti  - Tentilhão 
Larus cachinnans atlantis - Gaivota 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis – Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta duguesii - Lagartixa 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Asplenium marinum 
Crithmum maritimum – Perrexil-do-mar 
Euphorbia azorica - Erva-leiteira 
Festuca petraea - Bracel-da-rocha 
Myrica faya -  Faia 
Solidago sempervirens - Cubres 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 007 “Coast and islets of Graciosa” 
Sítio de Importância Comunitária (SIC) Ilhéu de Baixo – Restinga Ilha Graciosa (Resolução n.º 30/98 de 5 
de Fevereiro) 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS 

1. Existência de predadores, quer naturais, quer introduzidos; 
2.  Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
3. Entrada de embarcações e de pescadores no ilhéu; 
4. Pesca circundante ao ilhéu. 

POTENCIAIS 
5. Acesso de pessoas ao ilhéu; 
6. Alteração do uso do solo no ilhéu; 
7. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Predação de aves marinhas nos ilhéus por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc; (1, 2, 3); 
Perturbação de aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 3, 5); 
Diminuição de habitat disponível para aves marinhas (1, 2, 6). 
POTENCIAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (4); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (4, 7). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (principalmente gaivotas) (1, 2); 
Manter e melhorar os habitats naturais no ilhéu (2). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS 
Interditar o acesso de visitantes e de embarcações ao ilhéu de Baixo entre 15 de Março e 15 de Agosto (2, 
3, 4, 5, 6); 
Manter e aumentar a vigilância do ilhéu; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Classificar o ilhéu de Baixo como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva Natural; 
Manter e aumentar a vigilância do ilhéu; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais de aves marinhas (principalmente gaivotas); 
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes e de embarcações ao ilhéu de Baixo entre 15 de Março e 15 
de Agosto; 
Monitorizar as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Recensear o número de pares reprodutores das espécies-chave; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais do ilhéu de Baixo; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.10. Ilhéu da Praia 
NOME - (ZPE) Ilhéu da Praia 
CÓDIGO  PTZPE0030 
ILHA  Graciosa 
CONCELHOS  Santa Cruz da Graciosa 
COORDENADAS Longitude 27º 57' W Latitude 39º 03' N 
ÁREA TERRESTRE 11 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  51 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE é constituída pelo ilhéu da Praia, com área de 10,8 hectares, situado a cerca de 1,5 km de distância 
da costa, de fácil acesso e bastante atractivo do ponto de vista turístico. 
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado.  
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Apanha de lapas e caranguejos; Mergulho; Recreio balnear; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados  

1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésias  
ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis  - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Oceanodroma castro - Angelito 
Bulweria bulwerii - Alma-negra 
Sterna dougallii * - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Pterodroma feae * - Freira-do-bugio 
Egretta garzetta - Garça-branca-pequena 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii * - Vidália 
Erica azorica - Urze 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Ardea cinerea – Garça-real 
Arenaria interpres – Rola-do-mar 
Asio flammeus – Coruja-do-nabal 
Buteo buteo rothschildi - Milhafre 
Calidris alba – Pilrito-sanderlingo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Larus marinus – Alcatraz-comum 
Larus ridibundus – Guincho-comum 
Limosa limosa – Maçarico-de-bico-direito 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sterna fuscata - Garajau-escuro 
Sterna maxima - Garajau-real 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  

Festuca petraea - Bracel-da-rocha 
Hypericum foliosum - Malfurada 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 007 “Coast and islets of Graciosa” Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas 
(Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de Julho Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 
468/71 de 5 de Novembro) 
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AMEAÇAS  
REAIS  

1. Acesso de pessoas ao ilhéu; 
2. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
3. Entrada de embarcações e de pescadores no ilhéu; 
4. Actividades de recreio e turismo no ilhéu; 
5. Pesca circundante ao ilhéu. 

POTENCIAIS 
6. Pastoreio no ilhéu; 
7. Alteração do uso do solo no ilhéu; 
8. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 3, 4); 
Mortalidade de juvenis de cagarros para consumo humano e para isco (1, 3, 4); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (1, 3, 4); 
Diminuição de habitat disponível para aves marinhas (2); 
Predação de aves marinhas nos ilhéus por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc; (1, 2, 3); 
Pisoteio de ninhos e crias pelo gado (6); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (6). 
POTENCIAIS  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (7); 
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (5, 8). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de visitantes e de embarcações ao ilhéu da Praia (só são permitidas visitas ao ilhéu na 
zona do cais e da casa. As visitas apenas deverão ocorrer entre 15 de Agosto e 15 de Março – período de 
Inverno) (1, 2, 3, 4); 
Manter e melhorar os habitats naturais no ilhéu (2, 7); 
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (2); 
Impedir o pastoreio no ilhéu (6). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Manter e aumentar a vigilância do ilhéu; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Classificar o ilhéu da Praia como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva Natural; 
Manter e aumentar a vigilância do ilhéu; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes ao ilhéu da Praia (só são permitidas visitas ao ilhéu na zona 
do cais e da casa. As visitas apenas deverão ocorrer entre 15 de Agosto e 15 de Março – período de 
Inverno); 
Monitorizar os predadores naturais de aves marinhas;  
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
Monitorizar as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Recensear o número de pares reprodutores das espécies-chave; 
Colocar ninhos artificiais; 
Monitorizar ninhos naturais e artificiais; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais do ilhéu da Praia; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
 

 



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

1.1.11. Ponta das Contendas 
NOME - ( ZPE) Ponta das Contendas 
CÓDIGO PTZPE0031 
ILHA  Terceira 
CONCELHOS  Angra do Heroísmo 
COORDENADAS Longitude 27º 05' W Latitude 38º 39’ N 
ÁREA TERRESTRE 93 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX. 48 m 
ALTITUDE MÍN. 0 m 
PROFUND. MÁX.  
DESCRIÇÃO GERAL 
A ZPE é constituída por três pequenos ilhéus, separados 2 a 3 metros da costa e uma zona costeira 
adjacente. Os dois primeiros ilhéus das Contendas apresentam vegetação rasteira. 
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado.  
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Mergulho; Apanha de marisco; Caça submarina; Actividades 
balneares; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  
 

1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados 
1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésias  

ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Erica azorica - Urze 
Myosotis azorica – Não-me-esqueças 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Buteo buteo rothschildi - Milhafre 
Carduelis chloris – Verdilhão-comum 
Carduelis carduelis parva - Pintassilgo 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Coturnix coturnix - Codorniz 
Erithacus rubecula – Pisco-de-peito-ruivo 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Gallinago galinago Narceja-comum 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 
Regulus regulus inermis - Estrelinha 
Serinus canaria canaria Canário-da-terra 
Sylvia atricapilla atlantis – Toutinegra 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  

Crithmum maritimum – Perrexil-do-mar 
Festuca petraea – Bracel-da-rocha 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Important Bird Area (IBA) 0009 “South-East Coast of Terceira” 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Acesso de pessoas à Ponta das Contendas e aos ilhéus; 
2. Entrada de embarcações e de pescadores nos ilhéus e na baía adjacente; 
3. Actividades de recreio e turismo na Ponta das Contendas; 
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REAIS (cont.) 
4. Pesca circundante ao ilhéu; 
5. Alteração do uso do solo no ilhéu; 

Introdução de espécies exóticas (fauna e flora). 
POTENCIAIS  

6. Variações oceanográficas naturais. 
IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 3, 4, 5, 6); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (1, 2, 3); 
Entrada de predadores no ilhéu (ratos, cães, gatos) (1, 2); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (5, 6). 
POTENCIAIS  
Perda de habitat nidificável para as aves marinhas (5, 6); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes (4, 7). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de visitantes e de embarcações à Ponta das Contendas durante os meses de 15 de 
Março a 15 de Agosto (1, 2, 3); 
Interditar o acesso de embarcações e de pesca na Baía da Mina e zona adjacente durante os meses de 15 
de Março a 15 de Agosto (2, 4); 
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (6); 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na Ponta das Contendas (5, 6). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Classificar a Ponta das Contendas como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva 
Natural; 
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes e de embarcações à Ponta das Contendas durante os meses 
de 15 de Março a 15 de Agosto; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais de aves marinhas; 
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais da Ponta das Contendas; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora na Ponta das Contendas; 
Monitorizar a erosão costeira na Ponta das Contendas; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.12. Ilhéu das Cabras 
NOME – ( ZPE) Ilhéu das Cabras 
CÓDIGO  PTZPE0032 
ILHA  Terceira 
CONCELHOS Angra do Heroísmo 
COORDENADAS  Longitude 27º 09’ W Latitude 38º 38’ N 
ÁREA TERRESTRE 28 hectares 
ÁREA MARINHA  0 hectares 
ÁREA TOTAL 28 hectares 
ALTITUDE MÁX. 147 metros 
ALTITUDE MÍN.  0 metros 
PROFUND. MÁX.  0 metros 
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE é constituída por dois ilhéus rochosos de difícil acesso, situados em frente a Porto Judeu, 
relativamente afastados da costa. Estes ilhéus possuem um enorme potencial para a nidificação de aves 
marinhas, embora sejam regularmente habitados por ovelhas, cabras e possivelmente ratos.  
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado.  
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Pastoreio. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS    
ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis – Cagarro 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo – Garajau-comum 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Larus cachinnans atlantis – Gaivota 
Numenius phaeopus – Maçarico-galego 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS 
Important Bird �rea (IBA) 0009 “South-East Coast of Terceira” 
Zona de Reserva Integral de Apanha de Lapas (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/93/A, de 31 de 
Julho 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Introdução de espécies exóticas (fauna); 
2. Pastoreio. 

POTENCIAIS  
3. Introdução de espécies de flora exóticas 
4. Acesso de pessoas aos ilhéus;  
5. Pesca circundante ao ilhéu; 
6. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 4); 
Pisoteio dos ninhos e das crias originando a mortalidade dos mesmos (2); 
Entrada de predadores no ilhéu (ratos, cães, gatos) (1, 4, 5); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (1, 2, 3). 
POTENCIAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (5); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes (5, 6). 
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MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Controlar os predadores, quer naturais (gaivotas), quer introduzidos (1); 
Impedir o pastoreio no ilhéu (2); 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora e replantar vegetação endémica (3). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Comprar ou realizar um regime de concessão dos Ilhéus das Cabras; 
Classificar os Ilhéus das Cabras como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva Natural; 
Manter e aumentar a vigilância dos ilhéus; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Monitorizar e controlar os predadores naturais de aves marinhas (principalmente gaivotas); 
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos (principalmente ratos); 
Monitorizar e recensear as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais dos Ilhéus das Cabras; 
Monitorizar e controlar as espécies invasoras de flora dos Ilhéus das Cabras; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003 DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.1.13. Ilhéu da Vila e Costa Adjacente 
NOME - (ZPE) Ilhéu da Vila e Costa Adjacente 
CÓDIGO  PTZPE0034 
ILHA  Santa Maria 
CONCELHOS  Vila do Porto 
COORDENADAS  Longitude 25º 10' W Latitude 36º 55' N 
ÁREA TERRESTRE 48 ha 
ÁREA MARINHA   
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.  75 m 
ALTITUDE MÍN.  0 m 
PROFUND. MÁX.   
DESCRIÇÃO GERAL  
A ZPE compreende uma faixa costeira desde o nível do mar que incluí falésias e ilhéus costeiros. Esta 
área vai desde a Ponta do Malmerendo até à Cagarra. A zona mais importante em termos de aves é o 
Ilhéu da Vila, com cerca de 7,7 hectares, afastado da costa e de difícil acesso. 
DESCRIÇÂO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Conservação da Natureza/ investigação; Não utilizado.  
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca; Desporto; Turismo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  1220 - Vegetação perene das praias de calhaus rolados  

1250 - Falésias com flora endémica das costas macaronésicas  
ESPÉCIES 
FAUNA  

Calonectris diomedea borealis - Cagarro 
Puffinus assimilis baroli - Frulho 
Oceanodroma castro - Angelito 
Bulweria bulwerii - Alma-negra 
Sterna dougallii* - Garajau-rosado 
Sterna hirundo - Garajau-comum 
Columba palumbus azoricus* - Pombo-torcaz-dos-Açores 
Charadrius alexandrinus – Borrelho-de-coleira-interrompida 

ESPÉCIES 
FLORA  

Lotus azoricus* 
Myosotis maritima – Não-me-esqueças 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES 
FAUNA  

Buteo buteo rothchildi - Milhafre 
Columba livia atlantis – Pombo-da-rocha 
Erithacus rubecula – Pisco-de-peito-ruivo 
Fringilla coelebs moreletti - Tentilhão 
Motacilla cinerea patriciae - Lavandeira 
Pterodroma cahow - Pterodroma-da-Bermuda (ave de extrema raridade a nível 
mundial, >250 indivíduos maturos, classificada como raridade pelo IUCN) 
Regulus regulus inermis - Estrelinha 
Serinus canaria canaria – Canário-da-terra 
Sterna fuscata - Garajau escuro 
Sturnus vulgaris granti - Estorninho 
Sylvia atricapilla atlantis - Toutinegra 
Turdus merula azorensis – Melro 
Nyctalus azoreum – Morcego-dos-Açores 
Lacerta dugesii – Lagartixa-da-Madeira 

ESPÉCIES 
FLORA  

Plantago coronopus - Diabelha 
Tolpis succulenta 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS 
Important Bird Area (IBA) 014 “Vila islet” 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
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AMEAÇAS  
REAIS  

1. Acesso de pessoas ao ilhéu; 
2. Entrada de embarcações e de pescadores no ilhéu; 
3. Actividades de recreio e turismo no ilhéu; 
4. Pesca circundante ao ilhéu. 

POTENCIAIS 
5. Introdução de espécies exóticas (fauna e flora); 
6. Pastoreio no ilhéu; 
7. Alteração do uso do solo no ilhéu; 
8. Variações oceanográficas naturais. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (1, 2, 3, 4, 5); 
Mortalidade de juvenis de cagarros para consumo humano e para isco (1, 2); 
Pisoteio dos ninhos e das crias pelas pessoas originando a mortalidade dos mesmos (1, 2, 3); 
Predação de aves marinhas por gaivotas, ratos, cães, gatos, etc; (1, 2, 3); 
Pisoteio de ninhos e crias pelo gado (6); 
Degradação do coberto vegetal e consequente agravamento da erosão do solo (6, 7); 
Diminuição de habitat disponível para aves marinhas (5, 6, 7). 
POTENCIAIS  
Perturbação de garajaus e de outras aves marinhas e consequente abandonos dos ninhos (7); 
Falta de disponibilidade alimentar para as aves marinhas nidificantes no ilhéu (7, 8). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Interditar o acesso de pessoas ao ilhéu durante todo o ano (1, 2, 3, 4); 
Controlar os predadores, quer naturais, quer introduzidos (2, 5); 
Impedir o pastoreio no ilhéu (6); 
Manter e melhorar os habitats naturais no ilhéu da Vila (5, 7). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Implementar a vigilância do ilhéu; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade das 
áreas e das espécies protegidas; 
Reduzir comportamentos com impacto negativo para as aves. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
PREVENTIVAS DE IMPACTES  
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO  
Comprar ou realizar um regime de concessão do Ilhéu da Vila; 
Classificar o ilhéu da Vila como Reserva Natural e publicar regulamentação para a Reserva Natural; 
Implementar a vigilância do ilhéu; 
Monitorizar e interditar o acesso de visitantes ao ilhéu da Vila durante todo o ano; 
Monitorizar os predadores naturais de aves marinhas;  
Monitorizar e controlar possíveis predadores introduzidos; 
Colocar ninhos artificiais; 
Monitorizar ninhos naturais e artificiais; 
Monitorizar as populações das espécies-chave de aves marinhas; 
Recensear o número de pares reprodutores das espécies-chave; 
Calibrar a metodologia de recenseamento da população de cagarro; 
Avaliar o impacto da colónia de gaivotas em termos de predação de aves marinhas; 
Recensear pormenorizadamente os habitats naturais do ilhéu da Vila; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Reforçar a campanha SOS cagarro; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Colocar sinalização no porto de Vila do Porto; 
Realizar questionários sobre atitudes e comportamentos da população local da ilha de Santa Maria; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:16.10.2003  DOP 
CARTOGRAFIA  
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1.2.  FICHA DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO – DOP - SIC (PARTE MARINHA ) 
1.2.1. Caldeira e Capelinhos 

Caldeira e Capelinhos (parte marinha) NOME - (SIC) 
CÓDIGO  PTFAI0004 
ILHA  Faial 
CONCELHOS  Horta 
COORDENADAS  Longitude 28º 45’ 00’’ W Latitude 38º 35’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE  
ÁREA MARINHA  282 ha 
ÁREA TOTAL   
ALTITUDE MÁX.   
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX.  70 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
Situado na ponta Oeste da Ilha do Faial, o vulcão dos Capelinhos é o resultado de erupções vulcânicas que 
ocorreram entre Setembro de 1957 a Outubro de 1958. A área marinha do SIC dos Capelinhos é composta 
por um substrato de fundos rochosos e arenosos. As estruturas predominantes são os blocos de rocha com 
dimensões entre os 0,25 e os 3 m. A sua superfície é lisa, as suas formas são arredondadas e a sua 
estabilidade é média. Normalmente encontram-se cobertos por areia, assentando quer sobre leito rochoso 
quer sobre fundo arenoso. 
As manchas dominadas por sedimento são compostas principalmente por areia grosseira de origem 
mineral, podendo variar, no entanto, entre a gravilha e a areia de calibre médio. O sedimento é pouco firme 
e de natureza móvel. Os trechos de leito rochoso apresentam lajes, estruturas irregulares e fendas, cujo 
relevo superficial é geralmente liso e com depósitos de areia.  
As paredes associadas ao vulcão são de superfície lisa apresentando-se bastante erodidas pela areia na 
base. Estas paredes caracterizam-se ainda por possuírem grutas semi-submersas, com larguras 
compreendidas entre os 5 e 10 m e com comprimento entre os 10 e 20 m. O fundo destas grutas é 
composto por areia e blocos e algumas destas apresentam saídas opostas. 
Dentro dos limites do SIC é possível identificar duas praias de areia, situadas a Este e Sudoeste do vulcão 
dos Capelinhos. O vulcão em si é formado por um cone de escórias orlado por alguns veios de rocha 
vulcânica (basaltos). Ambas as fronteiras (este e sudoeste) do SIC são formadas pelo mesmo tipo de rocha 
vulcânica, do tipo andesitos peridóticos típicos da Península do Capelo. 
As espécies deste SIC são características de zonas muito expostas. Nos primeiros metros de água 
dominam coralináceas encrustantes, acompanhadas até aos 5 m de manchas dispersas de Codium 
adherens. A maior profundidade ocorrem povoamentos de coralináceas erectas (Corallina spp., Amphiroa 
sp., Jania sp.) que se estendem até aos 20 m e são acompanhadas por espécies indeterminadas 
pertencentes à ordem Ceramiales. Estas c.f. Ceramiales são abundantes em paredes e blocos e ocasionais 
em leito rochoso. Entre os 8 e os 10 m de profundidade encontra-se um povoamento dominado por 
Cladostephus spongiosus e Liagora distenta. Ocasionalmente encontram-se Codium tomentosum, 
Halopteris filicina e Pterocladia capilacea, bem como algas encrustantes 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional, Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha), Caça submarina, Observação de cetáceos, Mergulho com escafandro autónomo, Mergulho em 
apneia, Zona balnear, Trafego de embarcações (areeiros, barcos de pesca e observação de cetáceos). 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 
HABITATS  
 
 
 
 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 
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ESPÉCIES FAUNA  
 
 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Puffinus assimilis baroli (Frulho) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Columba palumbus azoricus* (Pombo-torcaz-dos-Açores) 

ESPÉCIES FLORA  Spergularia azorica  
OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 
ESPÉCIES FAUNA  Espécies registadas para o local 

Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola) 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Scylarides latus (Cavaco) 
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES FLORA  Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 
OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de Cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 

estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante); 
estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
estatuto K: Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius 
galerita (Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-
cracas), Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-
dos-ouriços); 
estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 

Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Acumulação de resíduos sólidos e sucata na costa; 
3. Caça submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS 
5. .Observação de cetáceos; 
6. Exploração de inertes; 
7. Aumento de trafego costeiro de embarcações. 

IMPACTES 
REAIS  
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (2). 
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 4, 5, 7); 
Perturbação de cetáceos e consequente abandono do território (1, 5, 7);  
Destruição de habitats (2, 6). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (aterro sanitário). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de sensibilização e educação ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES 
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros); 
Realizar acções de limpeza da costa e fundos submarinos. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções de sensibilização e educação ambiental. 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação do respectivo património, justificação e regulamento; 
Aumentar os serviços de interpretação em locais seleccionados, baseados nas estruturas existentes 
(museu, escolas, ecotecas, etc.); 
Realizar inquéritos sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 

DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UAç 
CARTOGRAFIA  
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1.2.2. Costa e Caldeirão  
NOME - (SIC) Costa e Caldeirão (parte marinha) 
CÓDIGO PTCOR0001 
ILHA  Corvo 
CONCELHOS Corvo 
COORDENADAS Longitude 31º 06’ 00’’ W Latitude 39º 42’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  156 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 30 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC da Costa e Caldeirão da Ilha do Corvo inclui dois trechos descontínuos de área marinha: Baía do 
Pão de Açúcar (na costa SW) e Ponta do Marco (costa NW).  
O primeiro estende-se desde a foz da Ribeira da Fonte Doce, para Sul até à Ponta da Areia. Este trecho 
caracteriza-se pela presença de arribas com cerca de 100 m de altitude, o que lhe confere um acesso 
difícil. Neste trecho estão localizadas algumas grutas semi-submersas e a conspícua rocha do Pão de 
Açúcar – um pináculo costeiro com 45 m de altura. Este ilhéu delimita a Norte uma pequena enseada (Baía 
do Pão de Açúcar) ligeiramente abrigada e com os fundos marinhos compostos por áreas de cristas e 
carreiros, que alternam com campos de grandes blocos (>3 m), com muitas faces inferiores ensombradas. 
Na zona mais externa da Baía do Pão de Açúcar há uma pequena baixa conhecida por Cabeço do Xavier. 
Este afloramento rochoso ergue-se a partir de um fundo de areia a 23 m de profundidade e atinge os 4 m. 
Nalgumas zonas, a baixa apresenta caldeiras e arcos de abrasão. Mais para Sul, o Portinho da Areia - 
pequena enseada orlada por baixos imersos - limita meridionalmente a área.  
Toda esta costa é muito exposta, sendo assolada com elevada frequência por ondulação do quadrante W. 
Os fundos são bastante homogéneos, de pendor reduzido até cerca de 30 m, e compostos por campos de 
blocos de rocha de dimensão intermédia (1-3 m) e alguns blocos grandes (>3 m), dispersos sob leito 
rochoso regular, que são progressivamente cobertos de areia à medida que se afastam da costa. Nalguns 
pontos, como o Pão de Açúcar, a linha de costa mergulha verticalmente até profundidades de 5-7 m. Toda 
a falésia resulta de materiais de projecção, possuindo zonas de rochas vulcânicas do tipo andesitos e 
andesitos peridóticos. As áreas cobertas por andesitos peridóticos aumentam para sul, acabando por ser a 
rocha predominante na zona da Ponta da Areia. 
O outro trecho marinho do SIC estende-se desde o extremo mais setentrional da ilha, para Oeste, até um 
pouco a sul do Cantinho da Praia. Neste trecho fica incluída a Ponta do Marco, em forma de espinhaço 
aguçado e com cristas pontiagudas, e que tem do seu lado norte o Ilhéu do Marco e, mais para Este, o 
Ilhéu do Torrão. Entre estes, o substrato subtidal é composto predominantemente por acumulações de 
blocos de rocha de dimensões pequenas e grandes e algumas paredes (junto aos ilhéus).  
Próximo da Ponta do Marco, aproximadamente sobre a batimétrica dos 20m, é de registar uma pedra 
submersa (Baixa do Marco) com 4,5 m de sonda reduzida. Na base da baixa, a cerca de 30 m de 
profundidade, encontra-se um fundo arenoso salpicado de calhau miúdo. A orla costeira deste trecho é, em 
geral, pedregosa, numa faixa até 100 m da linha de costa. Toda esta costa é inacessível e alta, com 
arribas de mais de 300 m de altura. É constituída por materiais piroclásticos (cones de escórias) com veios 
de rocha vulcânica (basaltos com plagioclases e olivina, ankaramitos e outros). 
Em termos de fácies dominantes, os primeiros metros parecem ser praticamente desprovidos de cobertura 
algal frondosa e ricos em rodófitas encrostantes (calcáreas e não calcáreas) e Ceramiales rasteiras. Abaixo 
destas zonas submetidas a hidrodinamismo mais intenso, as faces superiores de recifes mais expostos e 
de baixas tendem a ser ocupadas, gradualmente, por um povoamento mais rico em algas erectas em que 
as espécies mais abundantes são Sargassum vulgare e Dictyota spp. Este tipo de coberturas pode 
estender-se até 20 m de profundidade. Em zonas com mais influência de areia são de registar fácies de 
algas gelatinosas. 
À medida que o substrato se aprofunda, entre os 10 e os 20 m, tem lugar a transição entre os 
povoamentos mais fotófilos (Sargassum/Dictyota) e menos fotófilos (Zonaria/Halopteris), havendo 
interpenetração de povoamentos e co-ocorrência de espécies.  
As faces verticais a estas profundidades tendem a ser caracterizadas por Halopteris filicina e Microdictyon 
calodictyon crescendo sobre coralináceas encrostantes. De uma forma geral, espécies de algas como 
Zonaria tournefortii e Halopteris filicina tornam-se mais abundantes a partir de profundidades superiores a 
20 m, passando a dominar os estratos 20-35 m. A cerca de 4 0m de profundidade, a abundância de algas 
frondosas é muito reduzida, sendo as paredes rochosas prospectadas ocupadas por coralináceas 
encrostantes, Dictyopteris membranacea e Halopteris filicina. 
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DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS - Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em apneia. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Puffinus assimilis baroli (Frulho) 
Oceanodroma castro (Angelito) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Columba palumbus azoricus* (Pombo-torcaz-dos-Açores) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Vidália) 
Spergularia azorica 
Scabiosa nitens 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella �spera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa)  
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco) 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Puffinus puffinus (Estapagado) 
Aves 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Ardea �spera� (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 

Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Gallinago gallinago (Narceja-comum) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Limosa limosa (Maçarico-de-bico-direito) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Scolopax rusticola (Galinhola)  
Cetáceos  
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços)  
Cetáceos 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93ª de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella �spera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 

estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante); 
estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
estatuto CT – Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 

Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas; 
4. Apanha ilegal de crustáceos com escafandro autónomo. 

POTENCIAIS  
5.  Observação de Cetáceos. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 5); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 5). 
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MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Criar, ordenar e implementar o Parque Marinho do Corvo; 
Permitir a pesca ou apanha lúdica ou comercial apenas a embarcações de comprimento fora a fora inferior 
a 12 m; 
Permitir a pesca apenas a embarcações cujo porto de registo seja Santa Cruz das Flores; 
Proibir pesca com palangre, seja este de fundo ou de superfície, redes de emalhar, artes de cerco ou artes 
envolventes arrastantes, a pesca com armadilhas; a captura, apanha, colheita ou abate de exemplares de 
quaisquer espécies em infracção das medidas de protecção vigentes, incluindo a destruição ou recolha de 
posturas, a perturbação ou destruição dos seus habitats; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área; 
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aplicar quotas de exploração aos recursos costeiros locais. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Impedir a extracção de areias ou outro material inerte e alterações, por meio de aterros ou escavações, da 
configuração dos fundos marinhos; 
Impedir a introdução ou re-introdução deliberada de qualquer tipo de espécies, subespécies ou variedades 
marinhas não autóctones da área; 
Impedir a recolha de qualquer elemento que possa ser considerado de valor geológico; 
Impedir o lançamento de águas residuais industriais, agrícolas ou de uso doméstico em infracção à 
legislação vigente, que se relacione com a sua recolha, tratamento e descarga; 
Impedir igualmente o depósito de resíduos sólidos ou sucata, o despejo de animais mortos ou seus restos, 
sem prejuízo do amanhe de peixe; 
imediatamente resultante das actividades extractivas permitidas dentro da área, impedir o lançamento de 
efluentes provenientes de derrames de transportes e outros veículos motorizados; 
Promover acções de sensibilização e educação ambiental; 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Criar zonamento para as actividades permitidas dentro da área do Parque Marinho. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Criar o Parque Marinho do Corvo (limites exteriores definidos por um rectângulo demarcado a N pelo 
paralelo 39º46,5’N, a E pelo meridiano 31º0,8’W, a S pelo paralelo 39º37,0’N e a W pelo meridiano 
31º11,4’W); 
Implementar um programa de sinalização da criação do Parque Marinho do Corvo; 
Licenciar as embarcações de pesca profissional a operar no local; 
Implementar um sistema de passe de mergulho e de pesca submarina e permitir o exercício destas 
actividades apenas aos possuidores destes passes; 
Criação de selo de qualidade para pescado explorado nesta área, atestando o Regime de Pesca 
Sustentável; 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Criar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar inquéritos sobre atitudes e comportamentos da população local, que permitam uma maior 
eficiência das acções de sensibilização; 
Dimensionar uma equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo, para além de rever anualmente o 
progresso do plano de gestão; 
Fomentar as parcerias entre entidades com vista à realização de actividades de promoção beneficiação da 
área. 
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1.2.3. Monte da Guia 
NOME - (SIC) Monte da Guia (parte marinha) 
CÓDIGO PTFAI0005 
ILHA  Faial 
CONCELHOS Horta 
COORDENADAS Longitude 28º 37’ 21’’ W Latitude 38º 31’ 15’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  252 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 125 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC do Monte da Guia engloba toda a área costeira que está compreendida entre a Baía de Entre-
Montes e o Porto da Feteira, ocupando cerca de 9 km de linha de costa. O Monte da Guia está situado no 
extremo sudeste do Faial e é circundado pela cidade da Horta. 
A nível marinho este SIC apresenta uma diversidade considerável de tipos de fundo (lajes, paredes 
verticais, extensões de blocos de rocha, planícies de areia, bolsas de gravilha, entre diversas situações 
mistas) e condições oceanográficas (zonas moderadamente expostas, zonas abrigadas) que o tornam 
representativo de diversos habitats e comunidades marinhos dos Açores. As particularidades mais 
interessantes da costa deste SIC são a cratera vulcânica do Monte da Guia (que forma uma pequena e 
abrigada enseada aberta ao mar no seu lado Sul), a baía de Porto Pim (praia e zona arenosa de baixa 
profundidade), um trecho de costa predominantemente composto por escoadas lávicas (onde ocorre um 
interessante conjunto de grutas e arcos de basalto), e uma pequena plataforma rochosa intertidal. 
Com efeito, o SIC é caracterizado por 5 trechos de costa que possuem características fisiográficas e 
biológicas diferentes. 
A Baía de Entre-Montes marca o início oriental do SIC e é formada por uma pequena enseada, 
relativamente abrigada, onde predominam os fundos de areia e mistos. Na sua envolvência encontram-se, 
a Norte, o novo terminal de contentores do Porto da Horta, a Oeste, o istmo de Entre-Montes e, a Sul, o 
cone do Monte da Guia. 
Na zona mais interior existe uma praia de calhau rolado e na zona menos profunda da baía sobressaem 
recifes rochosos, alguns dos quais afloram à superfície durante a maré baixa. Com o aumento da 
profundidade, estes fundos rochosos dão lugar a uma extensa planície de areia, que se estende até cerca 
de 25 m de profundidade, onde volta a surgir leito rochoso misturado com bolsas de areia. O fundo é 
constituído, essencialmente, por lajes, mais ou menos regulares, que se afundam gradualmente até 
atingirem fundos de sedimento. Neste interface rocha-areia, as lajes dão, em geral, lugar a secções mais 
erodidas formadas por aglomerados de blocos com dimensões que variam entre os 0,5 e os 3 m. No início 
da Baía de Entre-Montes este interface encontra-se a uma profundidade de cerca de 6 m e dá lugar a uma 
planície de areia. No sentido da Ponta da Greta (ou dos Radares), a profundidade do interface aumenta 
(até mais de 30 m), assim como a fracção de calhaus (26,5-6,4 cm) incluída no sedimento. Na Ponta da 
Greta, até atingirmos o substrato móvel, o fundo é composto por uma mistura descendente de lajes, blocos 
de rocha com altura até 3 m, leito rochoso irregular e parede. 
Em termos biológicos, na Baía de Entre-Montes, o primeiro metro da zona subtidal é marcado por rodófitas 
encrostantes (calcáreas e não calcáreas). Entre 1 e 6 metros predominam coralináceas erectas e 
Stypocaulon scoparium, sendo Cladostephus spongiosus particularmente frequente entre 1 e 3 m. Entre os 
10 e os 20 m, as superfícies rochosas com menor influência de areia são abundantemente recobertas por 
um povoamento rasteiro de coralináceas erectas (dos Géneros Jania, Corallina e Halyptilon) e espécies 
encrostantes da Família Corallinacea e do Género Cutleria crescendo directamente sobre a rocha. 
Desenvolvendo-se num estrato vegetativo superior ocorrem Dictyota spp. e algumas manchas de 
Asparagopsis armata e de Stypocaulon scoparium. 
No sentido da Ponta da Greta, aumenta o grau de exposição a correntes de maré e às ondulações que 
penetram no canal Faial-Pico, o que afecta a composição das comunidades bentónicas. Nesta zona, o 
estrato mais superficial, ocupado por rodófitas encrostantes e algas filamentosas da ordem Ceramiales, 
estende-se até aos 3 metros de profundidade.  
A maior profundidade, as mesmas espécies mantêm a sua abundância, mas começam a ocorrer algas 
frondosas como Dictyota sp. e coralináceas erectas, que dominam o estrato algal mais elevado até cerca dos 
20 m de profundidade. A este nível, associam-se novas espécies frondosas, como Codium elisabethae, que 
ocorre sobretudo nas zonas de laje, e Halopteris filicina, que domina faces superiores e verticais até ao início do 
substrato sedimentar (a cerca de 33 m). A alga Dictyota dichotoma torna-se muito mais rara a partir dos 20 m. 
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DESCRIÇÃO GERAL (cont.) 
O segundo trecho de costa corresponde, sensivelmente, às encostas exteriores e mais expostas do cone 
vulcânico. A partir da Ponta da Greta na direcção do Ilhéu Negro, o declive do substrato passa a ser 
constituído, essencialmente, por uma costa bastante alcantilada (quer acima da linha de água, quer na 
zona submarina). Com um declive próximo da vertical, estas paredes estendem-se até uma profundidade 
de cerca de 35 metros, onde encontra uma planície sedimentar mais rica, preenchida por blocos e 
afloramentos rochosos do que na Baía de Entre-Montes. De uma forma geral (e excluindo as Caldeirinhas), 
pode dizer-se que a referida arriba se prolonga até perto do Ilhéu Negro de Porto Pim, com algumas 
variações de declive e um forte aprofundamento do seu interface com a areia no lado Sul do Monte da 
Guia, onde chega a atingir profundidades superiores a 50 m. Ao longo deste trecho, é de realçar a 
existência de várias grutas submersas e semi-submersas, algumas das quais apresentam entradas com 
perto de 5 m de largura e colunas de água com cerca de 10 m. Nesta costa estão também incluídas as 
maiores profundidades do SIC Monte da Guia, que excedem a 125 m. 
Até cerca dos 8 m de profundidade, os povoamentos são dominados por Coralináceas, quer encrostantes, 
quer de porte erecto. As primeiras são mais abundantes nos primeiros metros, frequentemente associando-
se a rodófitas encrostantes não calcáreas e algumas Ceramiales polissifonadas de porte muito rasteiro. As 
segundas ocupam progressivamente uma maior área em profundidade, com a diminuição da influência 
abrasiva da ondulação. Entre os 8 e os 15 m, dominam coralináceas erectas, espécies filamentosas da 
ordem Ceramiales e a alga castanha Dictyota dichotoma. Estas algas mantêm, aproximadamente, a sua 
abundância nas faces superiores até cerca dos 25m de profundidade, mas a partir dos 15 m são 
acompanhadas de Codium elisabethae. Halopteris filicina torna-se mais evidente sobre as faces verticais a 
partir dos 15 m de profundidade. Juntamente com coralináceas encrostantes e cf.  Cutleria multifida (fase 
Aglaozonia), constituem a cobertura dominante entre os 20(25) m e o máximo prospectado (40 m). 
Situam-se, nesta secção, várias das grutas (submersas e semisubmersas) mais conhecidas e visitadas do 
Monte da Guia Estes habitats albergam povoamentos ciáfilos particulares ainda muito escassamente 
estudados. A diversidade e exuberância de esponjas são uma das características mais interessantes 
destes ambientes, tendo sido já registado um total de 34 espécies de espongiários. Apesar do esforço 
dedicado aos vários locais não ter sido padronizado, é de salientar que na Gruta Este do Monte da Guia 
foram registadas 25 espécies. Para além de espongiários, as paredes destes ambientes são também 
extensamente revestidas por briozoários encrostantes, foraminíferos Miniacina miniacea, minúsculos 
hidrários, pequenos cirrípedes, poliquetas serpulídeos e madreporários do género Caryophyllia. 
As Caldeirinhas (ou Caldeira do Inferno) constam de uma pequena enseada resultante da invasão de um 
par de crateras geminadas pelo mar. Esta enseada tem uma extensão longitudinal de cerca de 500 m e 
uma largura máxima de cerca de 250 m. O facto da boca da enseada estar orientada para Sul confere à 
zona um carácter geralmente abrigado. As duas caldeiras apresentam zonas centrais relativamente planas, 
ladeadas por paredes que sobem até à superfície com declives mais ou menos elevados. Em ambas, o 
substrato é formado por lajes relativamente extensas e planas marginadas por bolsas de areia, gravilha e 
blocos de rocha com 1-3m de diâmetro. Na sua zona central, a Caldeirinha de Fora (a cratera mais 
exterior) apresenta uma profundidade que ronda os 23 m e a Caldeirinha de Dentro (a cratera mais interior) 
uma profundidade média de 4-6 m. Nesta última, existem algumas pequenas grutas submersas e 
semisubmersas. 
As zonas mais superficiais das Caldeirinhas [estrato 0- 6(8) m], incluindo a quase totalidade da Caldeirinha 
de Dentro, são dominadas por um povoamento de coralináceas articuladas e Stypocaulon scoparium. 
Numa pequena plataforma do lado Oeste da Caldeirinha de Fora abundam também Coralináceas 
encrostantes. As algas Asparagopsis taxiformis e Cladostephus spongiosus, cuja ocorrência em maior 
abundância parece estar relacionada com condições abrigadas, foram registadas na Caldeirinha de Dentro, 
o que denota o carácter pouco exposto da cratera.  
Entre os 8 e os 18 m de profundidade, as encostas submersas da cratera são dominadas por um 
povoamento musciforme rasteiro de coralináceas erectas, onde se incluem espécies dos Géneros Jania, 
Corallina e Amphiroa. 
A partir dos 18 m, este conjunto de espécies mantém-se abundante, mas surgem espécies como Halopteris 
filicina e Codium elisabethae – esta última formando um fácies particularmente exuberante na extensa laje 
que forma o fundo da Caldeirinha de Fora. De uma forma geral, uma camada de coralináceas encrostantes 
reveste directamente a rocha, servindo de base às algas de porte erecto. 
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DESCRIÇÃO GERAL (cont.) 
A baía de Porto Pim é muito abrigada, enquadrada a Sul pela península do Monte da Guia e a Este pelo 
ístmo de Entre-Montes, onde existe uma praia de areia muito utilizada para actividades balneares e 
recreativas. O limite Norte da baía é constituído por costa rochosa, murada e com vestígios de antigas 
fortificações, sobre a qual passa uma rua marginal (Rua do Pasteleiro) da cidade da Horta. Junto ao portão 
fortificado, situado no canto noroeste da baía, existe um velho varadouro para pequenas embarcações, 
actualmente raramente utilizado. 
Do lado oriental, estão presentes alguns edifícios próximos da linha de costa (de E para W: Centro do Mar, 
Casa dos Dabney e antiga Fábrica da Baleia), e dos ilhéus Negro e Pequeno. A partir do Ilhéu Pequeno, 
em direcção à praia de Porto Pim, os fundos junto às margens retomam declives mais suaves, passando a 
apresentar lajes, relativamente regulares, que se afundam gradualmente até ao encontro com fundos de 
areia (à semelhança do trecho Baía de Entre Montes–Ponta da Greta). De uma forma geral, no interface 
rocha-areia, as lajes dão lugar a secções mais erodidas formadas por aglomerados de blocos com 
dimensões que variam entre 0,5 e 2-3 m. Junto à praia, este interface encontra-se mesmo na zona 
intertidal, mas a sua profundidade vai aumentando na direcção da boca da baía, encontrando-se a cerca de 
15 m de profundidade no lado norte do Ilhéu Pequeno.  
A característica mais particular da baía é, no entanto, a planície de areia. Partindo da praia, este leito 
arenoso afunda-se suavemente em direcção a Sudoeste, só ultrapassando os 15 m de profundidade à 
saída da enseada. Para além das zonas marginais, são raros os afloramentos rochosos neste leito 
arenoso.  
Até cerca de 3 m de profundidade, o povoamento é dominado por um denso e rasteiro tapete de 
coralináceas erectas. Entre os 3 e os 10m, estas algas associam-se com outras algas como Stypocaulon 
scoparium, Gigartina sp., Cladostephus spongiosus e algas vermelhas filamentosas da ordem Ceramiales. 
No sentido do interior da baía, a banda de Codium elisabethae “sobe” progressivamente, até surgir a 
profundidades inferiores a 10 m. 
No trecho Forte de São Sebastião – Ponta Furada, a linha de costa e fundos adjacentes são dominados 
por escoadas lávicas muito irregulares formando cristas perpendiculares à costa, pontuadas por algumas 
pequenas reentrâncias com calhau rolado. A zona subtidal apresenta um declive relativamente suave e 
sem grandes variações bruscas, correndo as batimétricas sensivelmente paralelas à costa. Manchas de 
blocos de rocha, resultantes da erosão da linha de costa, e leito rochoso irregular são os tipos fisiográficos 
mais frequentes. Entre os 3 e os 10 m de profundidade o substrato é composto, em geral, por uma mistura 
de areia e blocos de rochas. Para além dos 10 m, surgem predominantemente leitos rochosos, formados 
por um misto de extensões planas e irregulares, pontoados por alguns blocos rochosos de maiores 
dimensões. 
A partir da Ponta Furada, no sentido da Feteira, a linha de costa eleva-se alguns metros e surgem 
numerosas grutas e arcos basálticos semi-submersos produzidos pela erosão marinha. Na zona mais 
ocidental deste trecho, ocorre uma interessante plataforma rochosa intertidal com poças (Poças da Raínha) 
de dimensões diversas e situadas a diferentes altitudes. Esta plataforma confina com o pequeno varadouro 
da Feteira, ao qual se sucedem acumulações de blocos de rocha rolada e a foz da Ribeira da Feteira, que 
marca o término ocidental do SIC. A zona subtidal deste trecho parece apresentar características idênticas 
ao trecho anterior, sendo dominada por leito rochoso irregular, blocos de rocha e algumas bolsas de areia 
pontoadas por afloramentos rochosos.  
A franja infralitoral é dominada por um povoamento de algas das espécies Corallina elongata e 
Pterocladiella capillacea, sobretudo em superfícies mais inclinadas e sujeitas a varrimento pela ondulação. 
Os primeiros 6 m da zona subtidal fronteira ao Forte são dominados por um povoamento de coralináceas 
encrostantes e erectas (sobretudo do Género Corallina). Este povoamento mantém-se dominante na zona 
do Pasteleiro, onde se estende até pelo menos 9m de profundidade e se associa a Stypocaulon scoparium. 
Frente à Ponta Furada, os afloramentos rochosos até cerca de 10 m de profundidade continuam a ser  
recobertos por um povoamento denso de coralináceas erectas (dos Géneros Corallina, Jania, Halyptilon e 
Amphiroa) e Hypnea cf. arbuscula. A cerca de 20 m de profundidade, o povoamento é dominado por 
Codium elisabethae e Halopteris filicina, surgindo manchas onde há uma maior ocorrência de Stypocaulon 
scoparium, coralináceas erectas e Dictyota sp.. Para lá dos 3 m, e até aos 34 m (máximo prospectado), C. 
elisabethae e H. filicina mantêm o seu predomínio, tornando-se as coralináceas encrostantes mais 
evidentes e persistindo algumas manchas onde Dictyota sp. é frequente 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com forte influência antrópica; 
Áreas de Ocupação Humana: Áreas urbanas, Indústria, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
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ACTIVIDADES HUMANAS - Pesca costeira profissional, Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha), Caça submarina, Observação de cetáceos, Mergulho com escafandro autónomo, Mergulho em 
apneia, Zonas balneares, Trafego de embarcações, Investigação científica, Trafego de aeronaves. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
2130 - Dunas fixas com vegetação herbácea (dunas cinzentas) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Azorina) 
Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Scabiosa nitens; Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco)_ 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Blennius ocellaris (Caboz-ocelado) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego)  
Pluvialis squatarola (Tarambola-cinzenta) 
Columba livia (Pombo-da-rocha)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal: 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Blennius   
   ocellaris (Caboz-ocelado), Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides   
   (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius ruber (Caboz- 
   lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT: Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis    phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro); 
Paisagem Protegida do Monte da Guia (Decreto Legislativo Regional n.º 1/80/A de 31 de Janeiro, Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/84/A de 31 de Março). 

Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – 
Insuficientemente Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Pesca lúdica costeira; 
3. Caça Submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas; 
5. Observação de cetáceos; 
6. Tráfego costeiro de embarcações; 
7. Acumulação de resíduos e sucata; 
8. Descargas de efluentes industriais e domésticos. 

POTENCIAIS  
9. Exploração submarina de Inertes. 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (6); 
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (7, 8). 
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 2, 3, 4, 5); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 5, 8);  
Destruição de habitats (7, 8, 9). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (sistema de recolha de lixos e tratamento de efluentes). 
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PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de sensibilização e educação ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros);  
Realizar acções de limpeza da costa e fundos submarinos. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Criar o Parque Marinho do Canal Faial-Pico para gestão conjunta dos SIC desta área (PTFAI0005, 
PTPIC0008, PTPIC0012); 
Criar zonamento de actividades permitidas em cada local; 
Aplicação de taxas para os turistas que visitem determinados locais do Parque; 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados (Centro do Mar, escolas, etc); 
Realizar inquéritos sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.4. Morro de Castelo Branco 
NOME - (SIC) Morro de Castelo Branco (parte marinha) 
CÓDIGO PTFAI0007 
ILHA  Faial 
CONCELHOS Horta 
COORDENADAS Longitude 28º 45’ 15’’ W Latitude 38º 31’ 21’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  100 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 55 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O Morro de Castelo Branco forma uma península fortemente pronunciada e proeminente, elevando-se a 
altitudes de 148 m. Todo o morro foi denominado como SIC e ocupa uma linha de costa com cerca de 2500 
m. As paredes do morro são constituídas por falésias gretadas de pendor elevado. Na zona mais ocidental 
a falésia prolonga-se até aos 30 m de profundidade.  
O fundo predominante desta área caracteriza-se pela presença de blocos de forma angulosa e superfície 
lisa, localizados sobre fundo de sedimento. Os blocos apresentam dimensões diversas, embora, em mais 
de metade da superfície estes possuam tamanho superior a 3m. O sedimento que rodeia os blocos possuí 
firmeza reduzida e o relevo superficial é liso. Este sedimento é constituído por areia média e natureza 
mineral. A estrutura geral do fundo é aparentemente estável. 
O declive do fundo é pouco acentuado em direcção à linha de costa, variando entre os 20-25 m, 
profundidade a partir da qual tem início a parede lisa e vertical (à macro-escala) que constitui a estrutura 
do Morro de Castelo Branco. O morro propriamente dito é formado por um misto de materiais piroclásticos 
de projecção e rochas basálticas do tipo traquitos. A ligação entre o morro e a ilha é formada por rochas 
vulcânicas do tipo andesitos, andesitos peridóticos e doleritos. 
Os fundos circundantes do Morro de Castelo Branco apresentam biótopos característicos de zonas 
expostas. 
De um modo geral até cerca de 5 m das faces superiores expostas, dominam coralináceas encrustantes. 
Abaixo desta zona de maior hidrodinamismo encontram-se Coralináceas erectas (Corallina spp., Amphiroa 
sp., Jania sp.), que são comuns até cerca dos 20 m, frequentemente encontra-se também Halopteris 
filicina. Nas mesmas profundidades estão ocasionalmente presentes Dictyota spp. e Ceramiales 
indeterminadas. Mais fundo, dispõe-se abundantemente um povoamento menos fotófilo de Zonaria 
tournefortii. Na zona de transição entre os povoamentos superficiais e a Zonaria tournefortii (entre 15 e 
20m) há Peyssonelia sp.. Esta espécie passa a ser comum abaixo dos 20 m. Localmente, nos primeiros 8 
m de água, é abundante o Stypocaulon scoparium e comum a Pterocladia capilacea. Ao longo de todo o 
SIC é possível encontrar algas encrustantes (calcárias ou não), mais comuns nas fendas, mas presentes 
em todos os habitats. Neste local existe uma importante colónia da cagarros (Calonectris diomedea 
borealis) 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas, Áreas de Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, 
Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS - Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro; Mergulho em apneia; Tráfego 
de embarcações (observação de cetáceos e pesca costeira); Tráfego de aeronaves. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
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ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Puffinus assimilis baroli (Frulho) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Azorina) 
Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola)_ 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Scylarides latus (Cavaco)  
Peixes  
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Blennius ocellaris (Caboz-ocelado) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de Cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal: 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Blennius ocellaris (Caboz-
ocelado), Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus 
(Caboz-das-cracas), Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-
ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT: Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 

Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – 
Insuficientemente Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS  
4. . Observação de Cetáceos; 
5. Tráfego costeiro de embarcações. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 4);  
Destruição de habitats (5). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Aumentar a vigilância; 
Monitorar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Realizar inquéritos sobre atitudes e comportamentos da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.5. Costa Nordeste 
NOME - (SIC) Costa Nordeste (parte marinha) 
CÓDIGO PTFLO0003 
ILHA  Flores 
CONCELHOS Santa Cruz das Flores 
COORDENADAS Longitude 31º 10’ 00’’ W  Latitude 39º 30’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  750 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 40 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
A zona marinha do SIC da Ilha das Flores abrange toda a costa Nordeste e Norte da ilha, tendo uma 
extensão de, aproximadamente, 23 km.. Esta zona caracteriza-se por possuir baías abrigadas, grutas, 
ilhéus e baixas.  
Em termos geológicos é possível dividir a costa do SIC em três grandes zonas: 
- a costa noroeste e norte, entre o Ilhéu de Maria Vaz e o porto de Ponta Delgada, que é formada por 
rochas basálticas do tipo complexo andesítico de tons escuros; 
- a costa entre Ponta Delgada até à Baixa Rasa que é constituída principalmente por materiais piroclásticos  
(materiais de projecção antigos) com afloramentos de rochas vulcânicas (traquitos, complexo andesitico de 
tons escuros, complexo basáltico); 
- a restante costa do SIC, que é inteiramente formada por complexo basáltico. 
Junto à linha de costa, o fundo é constituído maioritariamente por leito rochoso irregular. Em alguns locais 
este leito contém bolsas de sedimento composto principalmente por areia grosseira e gravilha. Não é 
possível generalizar quanto ao relevo, firmeza e estabilidade dos fundos, visto estes serem muito variáveis 
ao longo do SIC. Alguns trechos do fundo estão cobertos por blocos que assentam quer no leito rochoso 
quer no sedimento. Os blocos apresentam diversas dimensões e possuem forma, relevo e estabilidade 
semelhantes aos atrás descritos.  
As grutas são submersas ou semi-submersas, com dimensões variáveis, com ou sem saídas opostas e 
com fundos de blocos sobre areia ou rocha. Existem ainda arcos e túneis de pequena amplitude e 
comprimento reduzido. 
Dentro do SIC há diversos ilhéus que apresentam paredes muito inclinadas ou verticais. Enquanto os 
ilhéus localizados na costa NW (Gadelha, Albarnaz e João Martins) possuem paredes de relevo liso, os 
existentes na costa E (Álvaro Rodrigues e do Garajau) apresentam paredes de relevo variável. Com o 
aumento da profundidade há uma diminuição do declive, apesar do fundo ainda se apresentar rochoso e 
irregular. Esta característica é interrompida por vales e outras estruturas de relevo liso a rugoso.  
Normalmente, existe uma transição para fundo de sedimento, ao longo da qual se dispõem blocos de 
estabilidade aparentemente elevada, que assentam quer no leito rochoso quer no sedimento. Estes blocos 
são predominantemente de grandes dimensões, angulosos e de superfície lisa. No entanto, também são 
muito frequentes alguns blocos de pequenas dimensões, mais arredondados.  
O fundo de sedimento, que recobre as zonas mais profundas, é estável, composto genericamente por areia 
média e/ou grosseira, de natureza mineral, bem calibrada, podendo formar ripples e possuindo firmeza 
variável. O sedimento pode encontrar-se também cobrindo os vales ou formando um coberto sobre o leito 
rochoso ou blocos. 
As baixas possuem coroa irregular, marcadas por cristas e vales. A superfície das cristas e vales é também 
irregular. Para além das paredes muito inclinadas a verticais, o fundo é coberto de sedimento.  
O extenso SIC das Flores apresenta características biológicas bastante variáveis, sendo, no entanto, 
genericamente classificável como o típico de áreas expostas. Nas zonas superiores são frequentes 
Coralináceas encrustantes, normalmente acompanhadas de Pterocladia capilacea principalmente na costa 
N e W  do SIC. Seguem-se povoamentos mistos de espécies pertencentes à ordem Ceramiales e às 
espécies Dictyota spp., Taonia atomaria, Halopteris filicina, Asparagopsis armata e ocasionalmente 
algumas Coralináceas erectas (Amphiroa sp., Corallina spp. e Jania sp.).  
Também na vertente N e W do SIC há a acrescentar a presença de Acrosorium uncinatum e Ulva sp.. 
Depois dos 10m, o fundo é dominado por Padina pavonica, que gradualmente vai dando lugar a um tapete 
de Zonaria tournefortii, com o aumento de profundidade. A Zonaria tournefortii em conjunto com algas 
vermelhas gelatinosas dominam as maiores profundidades. 
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DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com forte influência antrópica; 
Áreas de Ocupação Humana: Áreas urbanas, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 

ACTIVIDADES HUMANAS - Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Mergulho com escafandro; Mergulho em apneia; Zonas balneares; Tráfego de 
embarcações (passeios turísticos e pesca). 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Puffinus assimilis baroli (Frulho) 
Oceanodroma castro (Angelito) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Vidália) 
Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella �aboz� (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves 
Puffinus puffinus (Estapagado) 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-das-areias) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Larus glaucoides (Gaivota-polar) 
Larus ridibundus (Guincho) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Phalacrocorax carbo (Corvo-marinho-de-faces-brancas) 
Scolopax rusticola (Galinhola) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 
 

Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93ª de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa-brava (Patella �aboz�) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
    estatuto R: Lipophrys pholis (�aboz gigante); 
    estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K: Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Blennius ocellaris (Caboz-
ocelado), Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus 
(Caboz-das-cracas), Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-
ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT: Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Acumulação de resíduos sólidos e sucata na costa; 
3. Caça submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas; 
5. Apanha ilegal de crustáceos com escafandro autónomo. 

POTENCIAIS  
6. Observação de cetáceos; 
7. Exploração de inertes; 
8. Aumento de tráfego costeiro de embarcações. 
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IMPACTES 
REAIS  
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (2). 
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 4, 6, 8); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 6, 8);  
Destruição de habitats (2, 7). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar a eficácia do licenciamento e controlo das actividades de exploração costeira; 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (recolha junto às zonas balneares, portos e portinhos).. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros); 
Realizar acções de limpeza da costa e fundos submarinos. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Criar uma Área Marinha Protegida; 
Criar uma zonação para as actividades permitidas em cada local; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Implementar um sistema eficaz de vigilância; 
Monitorizar o estado de conservação dos principais habitats e comunidades de espécies locais, 
dinamizando a colaboração de empresas locais de actividades marítimo-turísticas ; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados, utilizando as estruturas já estabelecidas 
(museu, ecotecas, etc.); 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar a evolução das atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão; 
Equacionar com a população de atribuição de direitos de exploração em determinadas áreas. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.6. Ilhéu de Baixo – Restinga 
NOME - (SIC) Ilhéu de Baixo - Restinga (parte marinha) 
CÓDIGO PTGRA0015 
ILHA  Graciosa 
CONCELHOS Santa Cruz da Graciosa 
COORDENADAS Longitude 27º 57’ 00’’ W Longitude 39º 00’ 50’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  257 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 50 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC do Ilhéu de Baixo - Restinga situa-se na ponta sudeste da Ilha Graciosa. O Ilhéu de Baixo fica 
distanciado da costa da Restinga, a cerca de meia milha, e é o resultado do desmantelamento pela 
abrasão marinha de um pequeno aparelho vulcânico. Toda a costa da Restinga é muito escarpada e 
íngreme. 
O fundo desta área caracteriza-se por possuir aglomerados de blocos de rocha de tamanhos diversificados 
quer sobre fundo de areia quer leito rochoso (laje). Na laje é possível encontrar algumas caldeiras de 
abrasão de dimensões variadas, mas não superiores a 3 m de diâmetro. Existem grutas e arcos de 
tamanhos e amplitude diversos. 
Na zona da Restinga existem algumas arribas submarinas, que se prolongam em profundidade até cerca 
dos 20 m, onde a paisagem do fundo é predominantemente composta por blocos de rocha. A costa da 
Restinga é formada por materiais de projecção com alguns veios de complexo basaltico. Esta rocha 
vulcânica domina toda a zona da Ponta da Restinga. O Ilhéu de Baixo é maioritariamente formado por um 
cone de escórias, tendo toda a sua face sudoeste orlada por andesitos. 
Em termos biológicos, os primeiros metros são dominados por Coralináceas encrustantes, acompanhadas 
de Pterocladia capilacea, sendo ocasionais as manchas de Ulva spp.. Abaixo da zona com maior 
hidrodinamismo aparecem povoamentos das espécies das Halopteris filicina, Asparagopsis armata, 
Litophylum sp. e, ocasionalmente, algumas Coralináceas erectas (Amphiroa sp., Corallina spp. e Jania sp.). 
Depois dos 10 m, o fundo é dominado por Padina pavonina, que a maiores profundidades é substituída por 
Zonaria tournefortii. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas, Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica, Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em apneia; Zona balnear. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 
 
 
 
 
 
 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Bulweria bulwerii (Angelito) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Puffinus assimilis baroli (Frulho) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Oceanodroma castro (Freira-do-Bugio) 
Pterodroma feae (Alma-negra) 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Vidália) 
Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Numenius phaeopous (Maçarico-galego)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro);Exploração de crustáceos 
costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio); 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
          estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
          estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
          estatuto K: Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
          estatuto CT: Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas 

POTENCIAIS  
4. Observação de cetáceos. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobrexploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 4). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de sensibilização e educação ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar a vigilância; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados, dinamizando a colaboração com empresas 
turísticas locais; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais, dinamizando a 
colaboração com empresas locais de actividades marítimo-turísticas; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar uma equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do 
plano de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.7. Ponta dos Rosais 
NOME - (SIC) Ponta dos Rosais (parte marinha) 
CÓDIGO PTJOR0013 
ILHA  São Jorge 
CONCELHOS Velas 
COORDENADAS Longitude 28º 18’ 36’’ W Latitude 38º 45’ 12’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  135 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 45 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
A ponta Oeste da Ilha de São Jorge é uma zona muito escarpada onde a parte marinha é afectada por 
correntes oceânicas muito fortes. A costa apresenta inúmeras zonas de recife, grutas e pequenas baías 
abrigadas.  
Por todo o SIC distribuem-se ilhéus e baixios. Pelas suas maiores dimensões destacam-se dois dos ilhéus. 
A costa tem um aspecto uniforme, com altas ravinas agrestes e inacessíveis com elevado pendor, quase 
sempre revestidas de densa vegetação. As ravinas prolongam-se na zona submersa com paredes muito 
inclinadas, sendo este o biótopo predominante. Todo o fundo é muito irregular possuindo várias grutas de 
pequena dimensão e fendas. Todo o extremo oeste da ilha de São Jorge é formada pelo complexo 
vulcânico dos Rosais e a costa do SIC é constituída por basaltos. 
Na zona de maior hidrodinamismo, até aos 5 m, as Coralináceas encrustantes dominam, embora existam 
manchas de Ulva spp.. A maior profundidade é possível encontrar Cystoseira sp., Halopteris filicina, 
Asparagopsis armata, Litophylum sp.. Com o aumento da profundidade as manchas de Padina pavonina 
vão aumentando de importância até que nas zonas mais profundas estas são substituídas por Zonaria 
tournefortii. Neste local é frequente encontrar grande cardumes de peixes pelágicos. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas de Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, 
Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Scabiosa nitens 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 

Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista)  
Aves 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Numenius phaeopous (Maçarico-galego)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de 
Março);Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
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AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS  
4. Observação de cetáceos. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobrexploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 4). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de sensibilização e educação ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Aumentar a vigilância e fiscalização; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
 

 



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

1.2.8. Costa NE e Ponta do Topo 
NOME - (SIC) Costa NE e Ponta do Topo (parte marinha) 
CÓDIGO PTJOR0014 
ILHA  São Jorge 
CONCELHOS Calheta e Velas 
COORDENADAS Longitude 27º 51’ 00’’ W  Latitude 38º 35’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  349 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 25 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
A parte marinha do SIC da Costa NE e Ponta do Topo está subdividida em 2 áreas distintas, com 
características fisiográficas diferentes.  
Numa primeira área localiza-se a zona das fajãs do norte (Cubres e Caldeira de Santo Cristo). O limite 
ocidental do SIC da Costa Nordeste situa-se mesmo em frente à povoação do Norte Pequeno, a meio de 
uma reentrância pouco pronunciada mas comprida que começa na Ponta dos Azevinhos. Esta reentrância 
termina na ponta dos Cubres, que é arredondada e baixa, aí se situando a povoação da Fajã dos Cubres. 
Nesta ponta, que é orlada de calhau rolado e se prolonga para o mar provocando rebentação, existe uma 
pequena lagoa de água salobra. Esta lagoa está dividida a meio por um passadiço construído em pedra e 
cimento, este passadiço funciona com uma barreira que divide a água da lagoa em duas partes. Na parte 
Oeste a água tem uma maior influência marinha, com uma salinidade entre 26 e 10%o, e na parte Este a 
água tem salinidades entre 0 e 5%o. A lagoa dos Cubres alberga algumas comunidades de águas salobras 
muito raras nos Açores (Ruppia maritima +Juncus acutus) e é utilizada por várias espécies de aves 
limícolas (Gallinago gallinago - Narceja, Tringa nebularia – Perna-verde, Tringa melanoleuca - e Fulica atra 
- Galeirão). 
A linha de costa é depois ligeiramente sinuosa (a parte marinha apresenta algumas pedras emersas) e 
inclui a Fajã do Belo. Mais para E, a costa forma uma saliência que constitui a ponta da Caldeira, na qual 
se situa a povoação da Fajã da Caldeira de Santo Cristo. De ambos os lados desta ponta existem praias de 
calhau rolado, havendo do lado W ligação entre o mar e uma lagoa conhecida por Caldeira de Santo Cristo. 
A água desta lagoa é salgada, e apenas nas extremidades sudoeste e sudeste existe alguma influência de 
água doce. Na lagoa da Caldeira de Santo Cristo existe a única população de amêijoas (Ruditapes 
decussatus) comercialmente explorada no arquipélago. Pela grande protecção que oferece, esta lagoa 
constitui uma zona de maternidade e crescimento para vários peixes marinhos (Epinephelus marginatus – 
Mero, Mycteroperca fusca –Badejo e Chelon labrosus – Tainha, entre outras). A Oeste da lagoa existe uma 
pequena poça de maré (a entrada e saída de água do mar dá-se por percolação através do da barreira de 
calhau rolado) que serve de abrigo a várias espécies de aves limícolas. Para N da ponta da Caldeira 
desenvolvem-se recifes e baixios que se prolongam até cerca de 0,5 M da linha de costa, nos quais se 
verifica frequente rebentação, nesta zona termina esta área do SIC. Toda esta área é bastante recente em 
termos geológicos e é principalmente formada por depósitos da vertente e de fajãs, originados pelo 
complexo vulcânico da Serra do Topo principalmente basaltos. 
A outra fracção marinha do SIC é composta por um trecho junto à Ponta ao Topo. A cerca de 1,2 milhas a 
oeste da ponta do Topo a área adjacente à linha de costa torna-se menos profunda, designadamente nas 
proximidades da Ponta do Gonçalo. Um pouco a Oeste da Ponta do Gonçalo existe um ilhéu, denominado 
de Ilhéu da Ponta do Gonçalo, no qual tem início o SIC. Ligeiramente a E da ponta fica situado o ilhéu do 
Topo, que possui uma configuração circular, tem 18 m de altitude e fica separado da ilha de S. Jorge por 
um canal com cerca de 350 m de largura, caracterizado pelas baixas profundidades. O SIC da Ponta do 
Topo termina já na costa sul da ilha e tem o seu limite W a meio da pequena Baía das Vinhas. Esta costa 
continua a pertencer ao complexo vulcânico da Serra do Topo, no entanto, geologicamente é formado por 
aglomerados e tufos vulcânicos com alguns veios de basaltos. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas urbanas, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Exploração de amêijoas; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro 
autónomo; Mergulho em apneia; Campismo selvagem; Zona balnear; Percursos pedestres; Investigação 
científica  
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
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HABITATS 
 

1150 - Lagunas* 
1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
1410 - Prados salgados Mediterrânicos (Juncentalia maritima) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Columba palumbus azoricus* (Pombo-torcaz-dos-Açores) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalii * (Vidália) 
Myosotis maritima (Não-me-esqueças) 
Spergularia azorica 
Scabiosa nitens 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa brava) 
Patella candei (Lapa mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Ruditapes decussatus (Amêijoa-boa) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco) 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Limosa limosa (Maçarico-de-bico-direito) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Gallinago gallinago (Narceja) 
Tringa nebularia (Pena-verde) 
Tringa melanoleuca  
Fulica atra (Galeirão) 
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 

 



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

 
ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 
 

Peixes 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 
Juncus acutus 
Ruppia maritima 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio); 
Apanha de amêijoas (Decreto Legislativo Regional n.º 6/89/A de 18 de Julho, Portaria n.º 63/89 de 29 de 
Agosto com a rectificação pela Portaria n.º 23/92 de 14 de Maio); 
Área Ecológica Especial (Decreto Legislativo Regional n.º 6/89/A de 18 de Julho); 
Reserva Natural Parcial do Ilhéu do Topo (Decreto Legislativo Regional n.º 13/84/A de 20 de Fevereiro); 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
          estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
          estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante); 
          estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
          estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius 
galerita (Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
          estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Acumulação de resíduos sólidos e sucata; 
3. Aumento de turismo; 
4. Caça Submarina; 
5. Exploração ilegal de lapas; 
6. Exploração ilegal de amêijoas; 
7. Campismo selvagem. 

POTENCIAIS  
8. Observação de cetáceo. 

IMPACTES 
REAIS  
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (2, 3, 7). 
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POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 4, 5, 6); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 5, 7, 8); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 8);  
Destruição de habitats (2, 3, 7). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área; 
Ordenar o campismo na Fajã de Santo Cristo (com eventual criação de infra-estruturas de apoio ou 
redireccionamento para outras formas de turismo); 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (recolha de resíduos na Fajã de Santo Cristo). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros); 
Realizar acções de limpeza da costa e fundos submarinos, principalmente nas lagoas; 
Controlo do número de turistas a aceder às Fajãs dos Cubres e Santo Cristo. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Aumentar a vigilância e fiscalização; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Monitorizar a evolução das atitudes e comportamentos ambientais da população local e sazonal; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão; 
Ordenar o campismo na Fajã de Santo Cristo (com eventual criação de infra-estruturas de apoio ou 
redireccionamento para outras formas de turismo); 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (recolha de resíduos na Fajã de Santo Cristo). 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.9. Caloura, Ponta da Galera 
NOME - (SIC) Caloura, Ponta da Galera (parte marinha) 
CÓDIGO PTMIG0020 
ILHA  São Miguel 
CONCELHOS Lagoa e Vila Franca 
COORDENADAS Longitude 25º 30’ 30’’ W Latitude 37º 42’ 30’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  195 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 25 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC da Caloura está situado na costa Sul da Ilha de São Miguel. Este SIC possuí uma grande variedade 
de substratos, desde locais com a presença de fundos de leito rochoso, outros com sedimento e até blocos 
que assentam sobre os anteriores. O leito rochoso é composto por: lajes, vales, paredes, túneis, cristas, 
fendas e caldeiras de abrasão de diâmetro entre 1 e 3 m. A superfície é normalmente rugosa ou irregular, 
com depósitos de cobertura de areia e vasa. O fundo de sedimento apresenta uma calibração bastante má, 
com partículas de dimensões variáveis, parecendo dominar, no entanto, a areia fina e média. Há alguns 
amontoados biogénicos bem como aglomerados de algas arrancadas e soltas. 
Ao longo de todo o SIC, encontram-se blocos mal calibrados e com formas predominantemente 
arredondadas, distribuídos principalmente próximo da costa. São caracteristicamente lisos, aparentemente 
estáveis e apresentando regularmente depósitos de cobertura de areia e vasa. Na Ponta da Galera, a 
natureza irregular do leito rochoso intensifica-se e surgem numerosos arcos e túneis submersos de relevo 
rugoso com amplitude e comprimento variáveis.  
No extremo ocidental do SIC (zona da Ponta da Água de Pau), é de mencionar um leito rochoso 
predominantemente formado por laje plana de relevo liso. Toda a extensão do SIC a rocha é basaltica. O 
pequeno porto de pesca e recreio da Caloura está situado dentro dos limites do SIC. 
As comunidades marinhas do SIC da Caloura são características de zonas moderadamente expostas. Nos 
primeiros metros de água podem desde logo ser encontradas Coralináceas erectas (Corallina spp. 
Amphiroa sp.), predominantes até cerca dos 10-20 m, dependendo das zonas, sendo localmente e acima 
dos 5 m acompanhadas de Pterocladiella capilacea e Peyssonnelia sp.. Abaixo dos 15 m os fundos são 
dominados por um povoamento de Halopteris filicina, Dictyota spp., Cladophora sp., Ceramiales e 
localmente cf. Meredithia microphylla estão em geral presentes a várias profundidades. Em todos os 
habitats é possível encontrar algas encrostantes, nomeadamente rodófitas calcáreas e faeófitas. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com forte influência antrópica; 
Áreas de Ocupação Humana: Áreas urbanas, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional (utilização intensiva de redes e cofres); Pesca 
costeira lúdica (recolha na costa e pesca à linha); Apanha de polvos em apneia; Caça submarina; 
Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em apneia; Zona balnear; 
Trafego de embarcações (passeios turísticos e pesca). 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Spergularia azorica 
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OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa brava) 
Patella candei (Lapa mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Larus ridibundus (Guincho-comum)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Peixes 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva padinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 
Pterocladiella capillacea (musgo) [Alga apanhada para produção de agar-agar] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio); 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus);  
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração intensiva de recursos costeiros; 
2. Acumulação de resíduos sólidos e sucata na costa; 
3. Caça submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS  
5. Observação de Cetáceos; 
6. Exploração de inertes; 
7. Aumento de tráfego costeiro de embarcações. 

IMPACTES 
REAIS  
Acumulação de lixos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (2). 
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 4, 5, 7); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 5, 7);  
Destruição de habitats (2, 6). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (recolha). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Quantificar a intensidade de uso e os impactos das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros); 
Realizar acções de limpeza da costa e fundos submarinos. 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Integrar o SIC e a Reserva Natural do Ilhéu de Vila Franca do Campo numa única área protegida contínua 
gerida de forma integrada e com medidas de conservação reforçadas para o meio marinho; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.10. Banco D. João de Castro  
NOME - (SIC) Banco D. João de Castro 
CÓDIGO PTMIG0021 
ILHA   
CONCELHOS  
COORDENADAS Longitude 26º 36’ 30’’ W Latitude38º 13’ 35’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  1500 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 45 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
Situado a 35 milhas de Angra do Heroísmo, a 38 milhas da costa mais próxima de São Miguel (55 milhas 
do porto de Ponta Delgada), o Banco D. João de Castro emerge dos 1000 metros com a forma aproximada 
de um cone. No topo deste cone, a cerca dos 50 metros de profundidade, há uma plataforma de pendor 
suave e essencialmente arenosa. Este planalto é interrompido, perto do centro, pelo que resta de uma 
cratera. Esta cratera dispõe-se por uma área com cerca de 600 por 300 metros e tem o seu mínimo de 
profundidade aos 13 metros. As escoadas lávicas que compõem o cone apresentam morfologia irregular e 
muitas cavidades. O bordo da cratera, extremamente erodido, apresenta enormes rochas com frinchas 
onde a actividade hidrotermal é intensa. Na base do cone há algumas acumulações de blocos de rocha 
misturados com areia. 
No Verão, manchas de algas do género Sargassum e de coralináceas erectas cobrem as zonas expostas 
que não estão tão sujeitas à actividade hidrotermal. As zonas com actividade hidrotermal são 
caracterizadas pela presença de tapetes de bactérias (grupo Beggiatoa) junto das saídas gasosas e 
algumas aglomerações de Codium elisabethae. As zonas rochosas mais profundas possuem uma 
densidade elevada de Zonaria tournefortii. 
As comunidades pelágicas são particularmente exuberantes, sendo de realçar a ocorrência de espécies de 
peixes como: cavala-da-índia (Acanthocybium solandri), jamantas (Mobula tarapacana), bicudas 
(Sphyraena viridensis), patruças (Kyphosus spp.), bonitos (Katswonus pelamis) e serras (Sarda sarda). 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas de Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, 
Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca profissional; Pesca desportiva; Caça Submarina; Turismo subaquático; 
Investigação científica. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 1170 - Recifes 
ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Oceanodroma castro (Angelito/ Painho-da-Madeira) 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa brava) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 

Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Puffinus gravis (Pardela-de-bico-preto) 
Cetáceos  
Delphinus delphis (Golfinho-comum)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta)  
Peixes 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

HABITATS Emanações gasosas de hidrotermais de baixa profundidade 
Ambiente pelágico 
Montes submarinos oceânicos 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa-brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius ruber (Caboz-lusitano), 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos pelágicos e demersais. 
POTENCIAIS  

2. Observação de Cetáceos; 
3. Caça submarina e Pesca Desportiva de Mar Alto 

IMPACTES 
REAIS  
Captura acidental de tartarugas (Caretta caretta) por parte do palangre de superfície (1). 
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POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 3); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 2, 3). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área; 
Condicionar a utilização de algumas artes de pesca. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Alteração da arte de pesca do palangre de superfície para redução das capturas acidentais de tartarugas 
(Caretta caretta). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Definir uma Área Marinha Protegida (AMP) com uma área superior aos actuais limites do SIC; 
Interditar a pesca dentro dos limites da AMP; 
Permitir apenas actividades não extractivas e turismo na zona menos profunda; 
Acesso apenas para fins científicos à zona “Dando” 
Aumentar a fiscalização (promover formas de vigilância remota); 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais (Terceira e São Miguel); 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos dos utilizadores; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 23 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.11. Baixa do Sul 
NOME - (SIC) Baixa do Sul 
CÓDIGO PTPIC0008 
ILHA   
CONCELHOS  
COORDENADAS Longitude 28º 35’ 24’’ W Latitude 38º 30’ 35’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  50 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 100 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
A Baixa do Sul é o recife mais meridional e mais extenso do canal entre Faial e Pico. A sua coroa tem uma 
profundidade mínima de 7 m, o que faz deste o recife menos profundo do Canal. 
Até aos cerca de 30 m de profundidade, o fundo deste recife é dominado por extensas lajes interrompidas, 
a espaços, por desníveis que podem atingir alguns metros. Associadas a algumas dessas falhas surgem 
caldeiras de abrasão (ou “covas de gigante”), que atingem, nalguns casos, perto de 8 metros de 
profundidade e 3 de diâmetro. A partir dos 30 m, sobretudo do lado Este do recife, o fundo torna-se um 
pouco mais dinâmico, apresentando acumulações de blocos rochosos de dimensões  relativamente 
grandes nas zonas de menor declive.  
A coroa, até aos 12 m de profundidade, é dominada por um povoamento rasteiro de coralináceas erectas e 
encrostantes, o que confere ao substrato um aspecto “despido”. Abaixo da coroa, e até aos 26 m, 
desenvolve-se um denso tapete de Padina pavonica que recobre uma fina camada de sedimento. 
As covas de gigante apresentam uma cobertura distinta, sobretudo ao nível das paredes, que são 
dominadas pela alga castanha cf. Cutleria multifida (fase Aglaozonia). As zonas mais profundas da Baixa, 
sobretudo a partir dos 30 m, são ocupadas por um povoamento de Halopteris filicina e Zonaria tournefortii, 
que se prolonga, pelo menos, até aos 40 m (profundidade máxima a que foram realizadas prospecções). 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca lúdica (à linha); Caça submarina; 
Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo; Investigação científica; Tráfego de 
embarcações (observação de cetáceos, pesca e comerciais). 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 1170 – Recifes 
ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 
 

Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
          estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
          estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
          estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
          estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Observação de cetáceos. 

POTENCIAIS 
IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 2, 3). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Limitar o esforço de pesca no local; 
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área. 
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PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Criar o Parque Marinho do Canal Faial-Pico para gestão conjunta dos SIC desta área (PTFAI0005, 
PTPIC0008, PTPIC0012); 
Criar zonamento de actividades permitidas em cada local; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aplicar taxas para os mergulhadores que utilizem locais mais sensíveis do Parque; 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de informação e interpretação nas ilhas adjacentes (Faial e Pico); 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.12. Ponta da Ilha 
NOME - (SIC) Ponta da Ilha (parte marinha) 
CÓDIGO PTPIC0010 
ILHA  Pico 
CONCELHOS Lages do Pico 
COORDENADAS  
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  272 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 50 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
A zona marinha do SIC da Ponta da Ilha do Pico apresenta como principais características a 
predominância de um leito rochoso bastante irregular, intercalado com clareiras de sedimento. A uma maior 
distância da costa, evidencia-se a presença de blocos de rocha de tamanhos variados, predominando os 
de maior dimensão (>3 m). Na costa há acumulação de blocos para W do pequeno promontório localizado 
no extremo sudoeste do SIC. Esta acumulação é aparentemente causada por fenómenos de erosão de 
colunas basálticas. O declive do fundo é suave e a linha de costa é orlada por paredes de diferentes 
inclinações. 
O leito rochoso apresenta irregularidades várias com paredes, cristas, vales e fendas e alguns depósitos 
sedimentares. 
O fundo de sedimento é composto por partículas minerais de grandes dimensões, nomeadamente gravilha, 
areia grosseira e média. Da Manhenha para o extremo W do SIC nota-se uma redução do tamanho destas, 
passando a dominar a areia média e grosseira. No entanto, o relevo superficial das zonas com sedimento 
apresenta-se por vezes ondulado e irregular, de firmeza média a mole e estabilidade e calibração médias. 
Toda a costa do SIC é formada por rochas vulcânicas, maioritariamente basaltos peridóticos de tendência 
andesítica. 
O domínio marinho do SIC da Ponta da Ilha do Pico é caracterizado por biótopos associados a zonas 
moderadamente expostas. Junto à superfície estão presentes Coralináceas encrostantes ou outras algas 
encrostantes, juntamente com Codium adherens que está presente até aos 5 m, bem como Pterocladia 
capilacea. A maiores profundidades estende-se um povoamento dominado por Coralináceas erectas 
(Corallina spp., Amphiroa sp., Jania sp.), predominantes até aos 15 m e associadas a Dictyota spp. e 
Padina pavonica, que dá lugar a Zonaria tournefortii abaixo dos 15 m. No leito rochoso está localmente 
presente Codium elisabethae . Em geral, por todos os habitats é possível encontrar-se ocasionalmente 
algas como Ceramiales indeterminadas, Colpomenia sp. , Bryopsis sp., Asparagopsis armata ou Halopteris 
filicina, bem como algas encrostantes (calcáreas e não-calcáreas). 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas urbanas, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo; Zonas balneares. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda; 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Sterna dougallii* (Garajau-rosado) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Columba palumbus azoricus* (Pombo-torcaz-dos-Açores) 
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ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli * (Vidália) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas)  
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Larus ridibundus (Guincho-comum)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Maja capensis (Santola) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva padinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio) 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro) 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril) 
Regulamento da Observação de Cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro) 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio) 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio) 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.) 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
  .estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas; 
4. Observação de cetáceos. 

POTENCIAIS 
5. Exploração de inertes. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobrexploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4); 
Perturbação de cetáceos e consequente abandono do território (1, 4); 
Destruição de habitats (5). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Aumentar a fiscalização e vigilância; 
Monitorar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
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DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.13. Lajes do Pico 
NOME - (SIC) Lages do Pico (parte marinha) 
CÓDIGO PTPIC0011 
ILHA  Pico 
CONCELHOS Lages do Pico 
COORDENADAS Longitude 28º 15’ 22’’ W Latitude 38º 23’ 25’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  80 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 20 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC das Lajes do Pico envolve toda a orla costeira da Vila das Lajes dos Pico, onde existe um porto 
muito utilizado por empresas de observação de cetáceos. Trata-se de uma plataforma pouco profunda e 
abrigada, que suporta comunidades únicas de habitats intertidais e subtidais. O leito rochoso é a estrutura 
de fundo dominante da zona marinha do SIC. Este é formado por lajes planas, coroas, vales, cristas, 
paredes lisas com diversas inclinações, fendas, e caldeiras de abrasão de diâmetro não superior aos 3 m. 
O relevo superficial é variável apresentando, em alguns locais cobertura sedimentar. Com o aumento da 
distância à costa, começa a ser visível, sobre a laje, o aparecimento de blocos de dimensões pouco 
calibradas, sendo os grandes (1-3 m) os mais evidentes. Os blocos são de forma arredondada, lisos e 
aparentemente estáveis. Próximo da ponta sul do Castelete há uma baixa com profundidades reduzidas 
que chega a apenas 1 m.  A costa das Lajes do Pico é formada por basaltos. 
A zona submersa da vertente sul das Lajes do Pico é caracterizada por biótopos associados a áreas 
moderadamente expostas. A zona menos profunda é dominada por Coralináceas erectas (Corallina spp., 
Amphiroa sp., Jania sp.), comuns até cerca dos 10m de profundidade, juntamente com Dictyota spp., 
espécies da ordem Ceramiales, alguma Asparagopsis taxiformis e Halopteris filicina. Dos 10 aos 15 m 
apresenta-se um denso povoamento de Padina pavonina, que dá lugar a uma espécie menos fotófila, 
Zonaria tournefortii, cujo início da distribuição se dá entre os 15 e os 20 m. Ao longo de todo o SIC é 
possível encontrar algas encrustantes (calcáreas e não calcáreas), mais comuns nas fendas, mas 
presentes em todos os habitats. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com forte influência antrópica; 
Áreas de Ocupação Humana: Áreas urbanas; Áreas de exploração de recursos vivos; Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em 
apneia; Zonas balneares; Tráfego de embarcações (observação de cetáceos e pesca); Investigação 
científica. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Egretta garzetta (Garça-branca-pequena) 
Limosa lapponica (Fuselo) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Spergularia azorica 
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OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano) 
Aves  
Larus cachinnans atlantis (Gaivota) 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-sanderlingo) 
Calidris canutus (Seixoeira) 
Calidris minuta (Pilrito-pequeno) 
Calidris fuscicollis (Pilrito-de-bonaparte) 
Calidris pusilla (Pilrito-semipalmado) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Columba livia (Pombo-da-rocha) 
Larus marinus (Alcatraz-comum) 
Larus ridibundus (Guincho-comum) 
Limosa limosa (Maçarico-de-bico-direito) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços)  
Cetáceos 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio) 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro) 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril) 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro) 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.)  
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio) 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio) 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
    estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
    estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas; 
4. Observação de cetáceos; 
5. Tráfego costeiro de embarcações; 
6. Acumulação de resíduos sólidos e sucata na costa; 
7. Intervenções na orla costeira. 

POTENCIAIS 
8. Exploração de Inertes; 
9. Descargas de efluentes industriais e domésticos. 

IMPACTES 
REAIS  
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (6, 9). 
POTENCIAIS  
Sobrexploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4, 5); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 4, 5);  
Destruição de habitats (6, 7, 8, 9). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização e vigilância das actividades na área; 
Melhorar o sistema de gestão de lixos (sistema de recolha de lixos e tratamento de efluentes). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Re-avaliar os planos de intervenção na orla costeira (comparar custo-benifício da intervenção e da não 
intervenção quer a nível ecológico quer financeiro; valorizar devidamente as necessidades de preservação 
do interesse natural da área tal como reconhecido pela Comissão Europeia); 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza (alertar para a sensibilidade da área e 
as funções ecológicas particulares que desempenha); 
Avaliar devidamente as alterações do regime hidrodinâmico derivadas de intervenções previstas na orla 
costeira e alterações ecológicas resultantes; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
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MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Reavaliação das medidas de intervenção na orla costeira previstas numa perspectiva consentânea com a 
preservação do interesse natural da área tal como reconhecido pela Comissão Europeia; 
Declaração de uma área protegida; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Definir equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão; 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Avaliar e monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.14. Ilhéus da Madalena 
NOME - (SIC) Ilhéus da Madalena (parte marinha) 
CÓDIGO PTPIC0012 
ILHA  Pico 
CONCELHOS Madalena 
COORDENADAS Longitude 28º 32’ 50’’ W Latitude 38º 32’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  136 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 40 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
É um conjunto de dois ilhéus situados na costa oeste da ilha do Pico, frente à povoação da Madalena, a 
cerca de 0,5 milhas de terra. Constituem o que resta de um aparelho vulcânico desmantelado pela abrasão 
marinha. O Ilhéu que fica a N é mais pequeno, cónico e conhecido por ilhéu Em Pé (60 m) e o que fica 
mais a S, de forma semicircular, com a concavidade virada para N, é conhecido por ilhéu Deitado (50 m). A 
zona marinha do SIC é delimitada por uma distância de ¼ milhas em redor da costa dos Ilhéus, unindo-se 
as extremas da área compreendida por esta linha à costa do Pico na direcção da Ponta do Comprido (a 
Sul) e à Ponta do Clube Naval, a Norte, compreendendo uma área de cerca de 136 ha. Nos limites 
setentrionais deste SIC encontra-se o porto da Vila da Madalena do Pico, o qual é protegido por um molhe 
enraizado a NE e que se estende para SW. Este porto, com cais acostável na face interior e um amplo 
varadouro, serve não só ao quotidiano tráfego de cabotagem e de ligação entre o Faial e o Pico, servindo 
de base à frota de atuneiros e embarcações de boca-aberta. 
Os fundos que rodeiam os Ilhéus da Madalena apresentam, de uma forma geral, um declive pouco 
acentuado e são compostos, predominantemente, por um misto de leito rochoso irregular associado a 
bolsas de areia mais ou menos extensas. O declive é mais acentuado para W dos Ilhéus, onde o SIC 
desce até profundidades de cerca de 40 m. O canal que separa os Ilhéus da costa do Pico é caracterizado 
por fundos baixos e pedregosos que não ultrapassam os 10 m de profundidade, sendo por isso 
frequentemente assolados por ondulação. No Ilhéu Deitado há corredores e grutas semi-submersos. 
Até profundidades de 17-20 m, os povoamentos de algas que recobrem os fundos rochosos em redor dos 
Ilhéus da Madalena são dominados por coralináceas articuladas (e.g., Corallina e Amphiroa) e 
encrostantes, acompanhadas de espécies como Dictyota sp. e algumas frondes dispersas de Stypocaulon 
scoparium e Asparagopsis armata. Halopteris filicina é também frequente neste estrato, mas ocupa, 
preferencialmente, superfícies verticais. A partir dos 20 m, a comunidade dos fundos rochosos é dominada 
por  Halopteris filicina e Zonaria tournefortii, estendendo-se, pelo menos, até 30m de profundidade. 
Na zona dos Ilhéus, o estrato superficial (0 a 3m) é ocupado por algas filamentosas da Ordem Ceramiales 
de porte muito rasteiro, rodófitas encrostantes calcáreas e não calcáreas. Na franja infralitoral, as espécies 
mais comuns são Coralináceas erectas e Codium adhaerens. Na zona entre os Ilhéus e costa do Pico, os 
fundos rochosos de profundidade inferior a 3-4 m são dominados por rodófitas encrostantes, sobretudo de 
natureza calcárea. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com forte influência antrópica; 
Áreas de Ocupação Humana: Áreas urbanas, Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro; Mergulho em apneia; Zonas 
balneares; Tráfego de embarcações (transporte de passageiros e carga, Observação de cetáceos e 
pesca); Investigação científica. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 
 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1170 - Recifes 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 
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ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 
Sterna dougalli* (Garajau-rosado) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Azorina) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa brava) 
Patella candei (Lapa mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco) 
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Blennius ocellaris (Caboz-ocelado) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego)  
Cetáceos  
Delphinus delphis (Golfinho-comum)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio); 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro); 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril); 
Regulamento da Observação de Cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março); 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro); 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio); 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio); 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio); 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus); 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
    estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Caça submarina; 
3. Exploração ilegal de lapas; 
4. Observação de cetáceos; 
5. Tráfego de embarcações; 
6. Acumulação de resíduos e sucata; 
7. Descargas de efluentes industriais e domésticos 

POTENCIAIS 
8. . Exploração de Inertes; 

IMPACTES 
REAIS  
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono das colónias (5); 
Acumulação de lixos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (6, 7). 
POTENCIAIS  
Sobrexploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 3, 4, 5); 
Perturbação de cetáceos e consequente afastamento da área (1, 3, 4, 5);  
Destruição de habitats (6, 7, 8). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar o sistema de gestão de resíduos sólidos (sistema de recolha de lixos e tratamento de efluentes). 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorizar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Criar o Parque Marinho do Canal Faial-Pico para gestão integrada dos SIC desta área (PTFAI0005, 
PTPIC0008, PTPIC0012) e respectiva envolvente; 
Criar zonamento de actividades (o SIC PTPIC0012 ficará incluído numa reserva de protecção parcial); 
Aplicação de taxas para os turistas que visitem locais mais sensíveis do Parque; 
Aumentar a vigilância e fiscalização; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Monitorizar atitudes e comportamentos ambientais da população da costa adjacente; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 22 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.15. Ponta do Castelo 
NOME - (SIC) Ponta do Castelo (parte marinha) 
CÓDIGO PTSMA0022 
ILHA  Santa Maria 
CONCELHOS Vila do Porto 
COORDENADAS Longitude 25º 02’ 03’’ W Latitude 36º 55’ 47’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  164 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 30 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O SIC da Ponta do Castelo está situado na costa sudeste da Ilha de Santa Maria, tendo uma extensão de 
quase 7 km. Nos fundos marinhos da área marinha do SIC destaca-se o leito rochoso que apresenta uma 
estrutura variada e irregular, composta nomeadamente por lajes, paredes, vales, túneis, fendas e caldeiras 
de abrasão de pequeno diâmetro; cristas e baixas estão ocasionalmente presentes. O relevo superficial é 
bastante variável e são encontrados depósitos de areia e por vezes vasa. A componente sedimentar 
distribui-se pelas irregularidades do leito rochoso - vales, clareiras, caldeiras de abrasão – existindo 
também em zonas mais extensas associadas às baías. Parece existir um gradiente relativo à dimensão das 
partículas, havendo uma diminuição de tamanho de Oeste para Este, passando a dominância da gravilha, 
areia grosseira e média (na Baixa da Cré, Fajãzinha da Malbusca e Rostro Negro) para a areia média e fina 
(Baixa do Sul e em frente à antiga Fábrica da Baleia). Em frente ao farol Gonçalo Velho, limite NE do SIC, 
a calibração é má, existindo partículas de todas as dimensões, desde a gravilha à vasa.  
Em geral, no que diz respeito às características físicas do sedimento, o relevo superficial é dominado por 
formas onduladas e ripples, com firmeza e estabilidade médias. Os blocos, embora não dominantes, 
encontram-se dispersos por toda a área do SIC, tanto sobre o leito rochoso como sobre sedimento. O 
gradiente descrito para o sedimento parece também verificar-se para os blocos, sendo estes de tamanhos 
muito grandes e grandes dimensões para oeste, passando a pequenos e calhaus à medida que se avança 
para Leste; a estabilidade parece acompanhar esta tendência, diminuindo para Este. A forma dos blocos 
pode variar entre o arredondado e anguloso, sendo o seu relevo em geral liso.   
Há arcos e túneis submersos ao longo deste trecho, constituindo uma das particularidades deste SIC. 
Estes arcos têm uma amplitude e comprimento menores que 5 m, apresentando um relevo geralmente 
rugoso. A costa caracteriza-se pela ocorrência de grutas submersas e semi-submersas com larguras de 
entrada entre os 2 e 10 m, comprimentos de 5 a 10 m e altura variável, sem saídas opostas e cujo fundo é 
constituído por blocos ou areia. 
A costa do SIC não apresenta nenhum tipo dominante de rocha, sendo possível encontrar zonas de 
formação sedimentar (depósitos de vertentes, tufos, grés, conglomerados e calcários do Vindoboniano), 
materiais piroclásticos (materiais de projecção) e rochas vulcânicas constituídas por basaltos 
indiferenciados e alguns filões de Andesitos e de Andesitos peridóticos. 
A parte marinha do SIC da Ponta do Castelo apresenta biótopos característicos de zonas moderadamente 
expostas à acção do mar. Desde a superfície até cerca de 10 m dominam as Coralináceas erectas (Jania e 
Amphiroa spp.), acompanhadas localmente e acima dos 5 m por Stypocaulon scoparium e Pterocladiella 
capilacea. Ao longo de todo o mergulho encontram-se Coralináceas encrostantes, bem como outras algas 
encrostantes. Também são frequentes povoamentos de Ceramiales, Dictyota spp. e Asparagopsis 
taxiformis. Halopteris filicina é frequente abaixo dos 5 m, e entre os 8 e os 15 m existem extensas manchas 
de Padina pavonica, que é menos evidente no extremo leste do SIC. Estas manchas são gradualmente 
substituídas por Zonaria tournefortii a profundidades superiores aos 10 m. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas de exploração de recursos vivos, Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em apneia; Tráfego de 
embarcações (pesca). 
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HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 
1170 - Recifes 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Azorina vidalli* (Azorina) 
Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum)  
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados 
Palinurus elephas (Lagosta)  
Peixes  
Pagrus pagrus (Pargo) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio) 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro) 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril) 
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OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS (cont.) 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro) 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio) 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio) 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea);  
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro). 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Pesca lúdica costeira; 
3. Caça submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS 
5. Exploração de Inertes. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3, 4); 
Destruição de habitats (5). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira; 
Aumentar a vigilância e fiscalização das actividades na área. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação (criar um centro e serviços de interpretação das áreas protegidas de 
S.ta Maria); 
Integrar numa única estrutura de gestão todas as áreas protegidas da ilha;  
Aumentar a vigilância; 
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MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO (cont.) 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais da população local. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 23 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.16. Ilhéus das Formigas e Recife Dollabarat 
NOME - (SIC) Ilhéu das Formigas e Recife Dollabarat (parte marinha) 
CÓDIGO PTSMA0023 
ILHA  Santa Maria 
CONCELHOS Vila do Porto 
COORDENADAS Longitude 25º 45’ 00’’ W Latitude 37º 15’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  3800 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 200 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
O Banco das Formigas está situado na zona sudeste dos Açores, sensivelmente entre os paralelos 37º14’N 
e 37º17’N e os meridianos 24º43’W e 24º47’W, entre as ilhas de São Miguel e Santa Maria. A partir da coroa 
deste monte submarino - orientado na direcção NW-SE e com uma extensão de 7 por 3 milhas (à batimétrica 
dos 500m) – emergem alguns picos que dão origem a recifes de baixa profundidade, de que se destacam os 
Ilhéus das Formigas (na parte NW) e o Recife Dollabarat (na parte SE).  
Os Ilhéus constituem a única zona emersa do Banco e estão situados a aproximadamente 34 milhas para 
sul-sudeste da ponta SE de São Miguel e cerca de 20 milhas para norte-nordeste de Santa Maria.  
Fisiograficamente, as formigas são formadas por um grupo de afloramentos rochosos, alinhados na direcção 
Norte Sul e dispostos por uma área com um comprimento total de 165 m e uma largura de cerca de 80m. 
Para além do farol – constituído por uma torre troncónica de 19m de altura e erguido num dos escolhos de 
maiores dimensões - o ponto mais elevado dos ilhéus é o rochedo do Formigão, que se encontra a apenas 
11 metros acima do nível do mar. Em condições normais de boa visibilidade, as Formigas são avistáveis a 
cerca de 10 M, mas com visibilidade reduzida ou em caso de avaria no farol, constituem um perigo para a 
navegação.  
O Recife do Dollabarat está situado no Zv=133º e a 3,8 milhas da ponta meridional do Formigão. As rochas 
que o compõem estão completamente submersas, e o seu ponto menos profundo encontra-se apenas 3 m 
da superfície. Por este facto, a ondulação que assola frequentemente a zona rompe facilmente sobre o 
recife, o que, em condições de boa visibilidade e durante o dia, revela facilmente a localização do Recife.  
No entanto, em situações de visibilidade reduzida ou de bom tempo e mar chão, o Dollabarat é considerado 
uma zona muito perigosa para a navegação. Entre os Ilhéus e o Recife, existem outros afloramentos 
rochosos com profundidades na ordem dos 30 m, mas durante as sondagens batimétricas efectuadas 
durante diversas missões de investigação apenas foi detectado um recife com uma profundidade de cerca de 
25 m (que se designou Recife Entre-Meio). 
Do ponto de vista geológico, os ilhéus das Formigas são formados, essencialmente, por escoadas de basalto 
interrompidas por veios calcáreos que contêm fósseis de invertebrados marinhos que remontam,  
possivelmente, ao Miocénico. De ambos os lados dos Ilhéus das Formigas (E e O), o fundo marinho desce 
com elevado pendor até profundidades de 50-70 m, sendo o declive menos acentuado nas extremidades 
norte e sul. Os ilhéus das Formigas localizam-se precisamente no bordo Oeste do Banco das Formigas. O 
qual se desenvolve para Sudeste, entre os 60 e os 100 m de profundidade e onde se incluem outros picos 
com profundidades exploráveis por  mergulho com escafandro autónomo, como o Recife Dollabarat. O 
aspecto rectilíneo do bordo ocidental do Banco, sobre o qual se situam precisamente os Ilhéus das 
Formigas, e a vertente abrupta situada a Oeste destes, fazem supor a existência de um acidente tectónico 
importante ao longo do qual se teriam produzido as erupções basálticas. Apesar de acentuado, o gradiente 
de profundidade do Recife de Dollabarat é mais suave do que o dos Ilhéus. A plataforma explorável por 
mergulho é maior e o seu substrato é mais heterogéneo. 
O ambiente destes recifes é considerado único nos Açores. Em mais nenhuma zona do Arquipélago se 
conhecem biocenoses algais com tão avultada biomassa e raros são os locais onde se registaram 
comunidades de espécies pelágicas com tão elevadas abundância, diversidade e exibição de exemplares de 
grandes dimensões.  
Apesar da exuberância dos recifes face às costas da maior parte das ilhas do Arquipélago, informações 
recolhidas junto das populações das ilhas mais próximas e alguns dados históricos sugerem que tem 
ocorrido uma exploração intensa de alguns recursos marinhos em redor dos Ilhéus das Formigas. As mais 
afectadas recentemente parecem ser espécies comerciais como os cavacos, as lapas e algumas espécies de 
peixes demersais. 
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DESCRIÇÃO GERAL (cont.) 
As condições oceanográficas adversas, que frequentemente assolam os Ilhéus das Formigas, levam a que, 
mesmo os rochedos mais elevados, sejam completamente recobertos pelo mar durante as tempestades, 
estas condições explicam a ausência de espécies de flora e fauna terrestres. A zona subtidal dos recifes, até 
40 m de profundidade, é dominada fisiograficamente por leito rochoso moderadamente irregular. As 
diferenças mais evidentes entre as comunidades bentónicas de Formigas e Dollabarat são a maior 
diversidade de habitats e a diferença na cobertura algal.  
No Dollabarat, e até ao ano 2000, a cobertura algal era extremamente densa e cobria quase por completo o 
substrato, conferindo à comunidade bentónica um aspecto extremamente belo e luxuriante. A espécie que 
dominava largamente as faces superiores até 20m de profundidade era a Cystoseira cf. usneoides mas 
registou-se também a presença de clorófitas como Ulva rigida e de espécies de rodófitas carnudas. As 
frondes de Cystoseira apresentavam predominantemente uma altura entre 20 e 30 cm, mas foram registadas 
frondes com mais de 1 m de comprimento. Tais biomassas algais eram únicas no Arquipélago. Numa zona 
pouco profunda do Dollabarat, foi detectada uma área coberta por crostas calcáreas, e suportando uma 
densidade muito elevada de ouriços-do-mar (Paracentrotus lividus e Arbacia lixula). A extensão desta área 
relativamente às zonas cobertas pelo denso povoamento de Cystoseira era aparentemente pequena. Esta 
zona desenvolveu-se, tendo nos últimos 3 anos coberto toda a área mergulhável do recife, o DOP/UAç tem 
realizado missões de monitorização anuais e ainda não conseguiu concluir se este fenómeno é periódico ou 
se foi causado por algum factores naturais. 
Ainda em relação às comunidades de algas, os Ilhéus das Formigas foram assinalados em diversas ocasiões 
(missões Biaçores, CANCAP-V e DB/UAç) como albergando o único povoamento de laminárias conhecido 
nos Açores (formado por Laminaria ochroleuca). Sobre o leito de ambos os recifes espalham-se fendas, 
algumas penetrando vários metros na rocha, que criam planos negativos e constituem microhabitats onde se 
desenvolvem um conjunto distinto de espécies, como briozoários, esponjas e várias espécies de algas 
vermelhas carnudas. As faces verticais são colonizadas por esponjas, corais-taça (Caryophyllia smithii) e 
anémonas-jóia (Corynactis viridis). Para baixo dos 30 m, a cobertura de algas erectas torna-se mais escassa 
e é substituída por rodófitas calcáreas encrostantes. Grandes colónias de coral-negro ocorrem nas faces 
verticais do leito rochoso destas áreas mais profundas. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca de salto e vara de tunídeos; Pesca profissional ilegal; Pesca ilegal com 
cofres; Pesca ilegal com redes; Caça submarina ilegal; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em 
apneia; Investigação científica. 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 1170 – Recifes 
ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 

ESPÉCIES 
FLORA  

 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 
 
 
 
 
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Grampus griseus (Moleiro ou grampo)  
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 
 

Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Invertebrados l 
Palinurus elephas (Lagosta) 
Maja capensis (Santola) 
Scylarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

HABITATS Ambiente pelágico 
Montes submarinos oceânicos 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio) 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro) 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril) 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de Rectificação 
n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro) 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 de 
Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio) 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio) 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca (Megabalanus 
azoricus) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero); 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva); 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços); 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea); 
Reserva Natural Regional dos Ilhéus das Formigas (Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003 de 10 de Abril) 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K – Insuficientemente 
Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
AMEAÇAS  
REAIS  

1. Exploração ilegal de recursos piscícolas demersais; 
2. Caça submarina ilegal; 
3. Exploração ilegal de lapas. 

POTENCIAIS 
IMPACTES 
REAIS  
Sobre-exploração de lapas (3). 
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2); 
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MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
São interditas na área da Reserva Natural: 
a) A caça submarina, apanha ou colheita de organismos marinhos com ou sem auxílio de embarcação; 
b) A colheita de material geológico ou arqueológico ou a sua exploração sem autorização emitida pela 
entidade competente; 
c) A perturbação, por qualquer meio, das aves que se acolhem nos ilhéus; 
d) O abandono de detritos ou quaisquer tipos de resíduos. 
É ainda proibida a actividade da pesca na Reserva Natural, salvo a pesca comercial, com linha de mão ou 
salto e varo, dirigida a tunídeos, exercida por atuneiros ou embarcações que integrem o sistema de 
monitorização contínua das actividades da pesca (MONICAP), a qual fica sujeita a autorização prévia da 
Comissão Directiva, precedendo parecer favorável da Inspecção Regional das Pescas; 
Actividades efectuadas com fins de investigação científica, arqueológica ou monitorização ambiental, são 
permitidas estando sujeitas a autorização prévia da Comissão Directiva da Reserva Natural. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área e 
dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Regulamentação da Reserva Natural Regional dos Ilhéus das Formigas (cujos limites são definidos pelo 
rectângulo demarcado a N pela linha de latitude 37º21’N, a S pela linha de latitude 37º09’N, a E pela linha de 
longitude 24º37’W, e a W pela linha de longitude 24º53’W); 
Proteger a flora e a fauna autóctones e os respectivos habitats; 
Promover a gestão e salvaguarda dos recursos marinhos, recorrendo a medidas adequadas que possibilitem 
manter os sistemas ecológicos essenciais e os suportes de vida que garantam a sua utilização sustentável, 
que preservem a biodiversidade e recuperem os recursos depauperados ou sobre-explorados; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Aprofundar os conhecimentos científicos sobre as comunidades insulares e marinhas, principalmente no 
sentido de esclarecer as recentes variações algais no Recife do Dollabarat; 
Contribuir para a ordenação e disciplina das actividades turística, recreativa e de exploração pesqueira, por 
forma a evitar a degradação dos valores naturais, permitindo o seu desenvolvimento sustentável; 
Aumentar a vigilância (desenvolvimento e/ou aquisição de uma solução tecnológica); 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de conservação; 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados; 
Monitorizar as atitudes e comportamentos ambientais dos potenciais utilizadores provenientes das ilhas 
vizinhas; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano de 
gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 23 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  
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1.2.17. Costa das Quatro Ribeiras  
NOME - (SIC) Costa das Quatro Ribeiras (parte marinha) 
CÓDIGO PTTER0018 
ILHA  Terceira 
CONCELHOS Praia da Vitória 
COORDENADAS Longitude 27º 12’ 06’’ W Latitude 39º 48’ 00’’ N 
ÁREA TERRESTRE-  
ÁREA MARINHA  167 ha 
ÁREA TOTAL  
ALTITUDE MÁX.-  
ALTITUDE MÍN.  Supra-litoral 
PROFUND. MÁX- 25 m 
DESCRIÇÃO GERAL  
Situada na costa Norte da Ilha Terceira, o SIC da Costa das Quatro Ribeiras é formada por um complexo 
de pequenas baías muito abrigadas e alguns escolhos, e tem um extensão de mais de 8 km. O interior 
destas baías é predominantemente pouco profundo, existindo algumas zonas de recife que ascendem 
quase até à superfície. 
A partir da Ponta das Furnas (limite ocidental do SIC), a costa N da ilha Terceira desenvolve-se para E de 
uma forma muito sinuosa. Depois desta ponta forma-se uma pequena baía cujo limite E é a Ponta das 
Quatro Ribeiras, a partir da qual surge a pronunciada e vasta baía das Quatro Ribeiras ou dos Moinhos. As 
arribas desta baía são altas e inacessíveis, sendo apenas possível acostar num desembarcadouro 
existente numa estrutura tipo furna, situada na parte central da baía. A costa mantém-se com a mesma 
altura moderada de arriba, sendo contudo pedregosa e por vezes em ravina e noutros locais possui 
pequenas bolsas de calhau rolado. Cerca de 0,8 milhas para E da ponta do Pesqueiro Velho, encontra-se a 
Ponta da Baleeira, saliente, pedregosa e prolongada por um baixo. Mais para E, situa-se a Ponta da Lagoa 
(limite oriental do SIC). Entre esta e a ponta anterior existe uma pequena baía orlada por uma praia de 
calhau rolado. Toda a costa do SIC é formada por rocha vulcânica (traquitos e traqui-andesitos). Neste SIC 
existem diversas zonas balneares e alguns portinhos. 
DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  
Áreas Naturais: Áreas Marinhas; Áreas Semi-Naturais: Áreas marinhas com influência antrópica; Áreas de 
Ocupação Humana: Áreas urbanas; Áreas de exploração de recursos vivos; Turismo 
ACTIVIDADES HUMANAS – Pesca costeira profissional; Pesca costeira lúdica (recolha na costa e pesca à 
linha); Caça submarina; Observação de cetáceos; Mergulho com escafandro autónomo; Mergulho em 
apneia; Zonas balneares; Tráfego de embarcações (pesca). 
HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA [* - Espécies ou habitats 
prioritários] 
HABITATS 
 

1160 - Enseadas e baías pouco profundas 
1210 - Vegetação anual da zona intertidal 
1220 - Vegetação vivaz de costas de calhau rolado 
1250 - Falésias com vegetação das costas da macaronésicas (flora endémica) 
8330 - Grutas marinhas submersas ou semi submersas 
Habitats presentes e não utilizados na definição de SIC 
1110 - Bancos de  areia permanentemente cobertos por água do mar pouco profunda 
1170 - Recifes 

ESPÉCIES 
FAUNA 

Tursiops truncatus (Roaz) 
Caretta caretta* (Tartaruga-careta) 
Calonectris diomedea borealis (Cagarro) 
Sterna hirundo (Garajau-comum) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Spergularia azorica 

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE [Que possuem alguma medida de gestão ou recomendações para a 
sua protecção] 
ESPÉCIES 
FAUNA  
 
 

Espécies registadas para o local 
Invertebrados 
Patella aspera (Lapa-brava) 
Patella candei (Lapa-mansa) 
Octopus vulgaris (Polvo-comum) 
Megabalanus azoricus (Craca) 
Palinurus elephas (Lagosta) 
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ESPÉCIES 
FAUNA (cont.) 
 

Maja capensis (Santola) 
Scyllarides latus (Cavaco)  
Peixes 
Epinephelus marginatus (Mero) 
Mycteroperca fusca (Badejo) 
Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil) 
Phycis phycis (Abrótea) 
Mullus surmuletus (Salmonete) 
Pagrus pagrus (Pargo) 
Gobius paganellus (Bochecha) 
Parablennius ruber (Caboz-lusitano)  
Aves 
Ardea cinerea (Garça-real) 
Arenaria interpres (Rola-do-mar) 
Charadrius alexandrinus (Borrelho-de-coleira-interrompida) 
Calidris alba (Pilrito-da-praia) 
Numenius phaeopus (Maçarico-galego) 
Limosa limosa (Maçarico-de-bico-direito) 
Cetáceos 
Delphinus delphis (Golfinho-comum) 
Espécies não registadas mas com possibilidade de ocorrerem no local 
Peixes 
Lipophrys pholis (Caboz-gigante) 
Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
Coryphoblennius galerita (Caboz-de-crista) 
Lipophrys trigloides (Caboz) 
Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas) 
Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 

ESPÉCIES 
FLORA  

Porphyra sp. (Erva patinha) [Alga comercialmente explorada na costa] 

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS  
NATURA 2000 (Decreto Lei n.º 140/99 de 24 de Abril, Decreto Legislativo Regional n.º  18/2002/A de 16 de 
Maio) 
Convenção de Berna (Decreto Lei n.º 316/89 de 22 de Setembro) 
CITES (Decreto Lei n.º 114/90 de 5 de Abril) 
Regulamento da Observação de cetáceos (Decreto Legislativo Regional 10/2003/A de 22 de Março) 
Apanha de lapas (Decreto Legislativo Regional n.º 14/93A de 31 de Julho, com a Declaração de 
Rectificação n.º 182/93 de 30 de Setembro, Portaria n.º 43/93 de 2 de Setembro) 
Exploração de crustáceos costeiros (Portaria n.º 19/83 de 5 de Maio) 
Tamanhos mínimos de captura (Portaria n.º 27/2001 de 15 de Janeiro, Regulamento CE n.º 850/98 de 30 
de Março, Portaria n.º 19/83 de 3 de Maio) 
Caça submarina (Decreto Legislativo Regional n.º 5/85/A de 8 de Maio) 
Espécies regionais propostas para a Convenção OSPAR: Lapa brava (Patella aspera) e Craca 
(Megabalanus azoricus) 
Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
   estatuto V: Epinephelus marginatus (Mero) 
   estatuto R: Lipophrys pholis (Caboz gigante) 
   estatuto I: Mycteroperca fusca (Badejo), Gaidropsarus guttatus (Viúva) 
   estatuto K:  Mullus surmuletus (Salmonete), Gobius paganellus (Bochecha), Coryphoblennius galerita 
(Caboz-de-crista), Lipophrys trigloides (Caboz), Parablennius incognitus (Caboz-das-cracas), Parablennius 
ruber (Caboz-lusitano), Diplecogaster bimaculata pectoralis (Peixe-ventosa-dos-ouriços) 
   estatuto CT - Pagellus bogaraveo (Carapau quando juvenil), Pagrus pagrus (Pargo), Phycis phycis 
(Abrótea) 
Domínio Público Hídrico (Decreto-Lei n.º 468/71 de 5 de Novembro) 
Nota: estatuto V – Vulnerável; estatuto R – Raro; estatuto I – Indeterminado; estatuto K –  
Insuficientemente Conhecido & estatuto CT – Comercialmente Ameaçado 
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AMEAÇAS 
REAIS  

1. Exploração de recursos costeiros; 
2. Pesca lúdica costeira; 
3. Caça submarina; 
4. Exploração ilegal de lapas; 
5. Acumulação de resíduos sólidos e sucata na costa. 

POTENCIAIS 
6. Exploração de inertes. 

IMPACTES 
REAIS  
POTENCIAIS  
Sobre-exploração local de recursos haliêuticos (1, 2, 3, 4); 
Perturbação de garajaus e outras aves marinhas e consequente abandono do território (1, 4); 
Destruição de habitats (5, 6); 
Acumulação de resíduos e entrada de substâncias tóxicas na cadeia alimentar (mercúrio e outros) (5). 
MEDIDAS PROPOSTAS 
MINIMIZADORAS DE AMEAÇAS  
Aumentar a fiscalização das actividades na área; 
Melhorar a eficácia do licenciamento das actividades de exploração costeira. 
PREVENTIVAS DE AMEAÇAS  
Monitorar os principais recursos costeiros explorados; 
Promover o interesse público em relação à conservação da natureza e alertar para a sensibilidade da área 
e dos ecossistemas; 
Avaliar o impacto das actividades humanas acima identificadas; 
Acções de Sensibilização e Educação Ambiental. 
MINIMIZADORAS DE IMPACTES  
Aplicar as actuais reservas das lapas a outros recursos costeiros (cracas – Megabalanus azoricus, cavacos 
– Scyllarides latus, polvos – Octopus vulgaris, e outros). 
PREVENTIVAS DE IMPACTES 
Acções des ensibilização e educação ambiental. 
MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 
Realizar sessões activas de esclarecimento com as populações locais; 
Aumentar serviços de interpretação em locais seleccionados, dinamizando-os através de estruturas já 
estabelecidas (museu, ecotecas, etc.); 
Sinalização da área protegida com divulgação dos respectivos património, justificação e regulamento; 
Aumentar a vigilância; 
Monitorizar e recensear os principais habitats e comunidades de espécies locais; 
Promover trabalhos de investigação aplicados à conservação da natureza e biodiversidade; 
Desenvolver um programa de educação ambiental para as escolas que apoie os objectivos de 
conservação; 
Monitorizar atitudes e comportamentos ambientais da população local; 
Dimensionar equipa técnica para gerir e vigiar a área em estudo e rever anualmente o progresso do plano 
de gestão. 
DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 23 de Outubro de 2003 – IMAR-DOP/UA 
CARTOGRAFIA  

 

 

 


